
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 01/2026 
 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS 
DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, CONFORME O 
CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 806.996,8178 (Oitocentos e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e 
oitenta e um centavos e setenta e oito milésimos de centavo.) A utilização de quatro 

casas decimais visa garantir a precisão matemática entre os preços unitários e o valor global no sistema 
eletrônico, conforme detalhado no item 9 do Termo de Referência. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
05/05/2026 às 8h30min 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
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EDITAL 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 
CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
1 - PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS, Estado de Minas Gerais, torna público a quem possa interessar que, 
de acordo com a Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, bem como às normas estabelecidas na 
Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 502/2024, demais normas legais 
pertinentes, e condições fixadas neste Edital e Anexos, que o integram e complementam, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, adotando critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de execução EMPREITADA GLOBAL. A presente CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, será realizada 
em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação), em todas 
as suas fases, através do sistema pertencente a https://www.licitanet.com.br/ . O presente Edital poderá ser 
adquirido no endereço no Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG, 
localizado na Rua Cornélia Alves Bicalho nº 401, centro, ou através do site www.camposaltos.mg.gov.br. Os 
trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município, designados pela Portaria 
n.º 01 de 02 de janeiro de 2026, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
aba “Licitações” constante da página https://www.licitanet.com.br/. 

2 - DOS DADOS DO PROCESSO 

2.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento utilizado na presente licitação será o menor preço 
global. 
 
2.2. MODO DE DISPUTA: A presente concorrência, na disputa de preços será realizada no modo aberto. 
 
2.3. REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução do contrato será empreitada por preço global (EPG).  
 
2.4. DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de maio de 2026 até às 8:29 h (horário de 
Brasília). 
 
2.5. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de maio de 2026 às 08:30hs (horário de Brasília). 
 
2.6. ABERTURA E JULGAMENTO: 05 de maio de 2026 às 08:30hs (horário de Brasília). 
 
2.7. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 05 de maio de 2026 às 08:40hs (horário de Brasília) 
 
2.8. LOCAL DA SESSÃO ELETRÔNICA: https://licitanet.com.br/ Acesso Identificado 
 
2.9 DIA, LOCAL E HORÁRIO DA VISITA TÉCNICA: O prazo para vistoria iniciar-se-á no DIA ÚTIL SEGUINTE 
AO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL, estendendo-se até o DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA PREVISTA PARA 
A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento 
de licitação, através do telefone (37) 3426-5340 ou pelo e-mail pmcafiscal@gmail.com, de segunda a sexta, das 
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08h00min às 11h00min e das 13:00 às 17:00, com saída da Sede da Prefeitura, localizada na Rua Cornélia Alves 
Bicalho n.º 401, centro, Campos Altos – MG, CEP 38.970-000. 
 
2.10. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Eventuais dúvidas e esclarecimentos 
poderão ser sanados através do telefone (37) 3426-9113 ou por e-mail através do endereço eletrônico 
pmcafiscal@gmail.com O presente Edital estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
www.camposaltos.mg.gov.br, no “Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP” e no site 
https://licitanet.com.br/.  
 
2.11. CONTATO P/ FORNECEDORES LICITANET: (34) 2512-6500 Opção 2 - (34) 3014-6633 WhatsApp – 
fornecedor@licitanet.com.br. 
 
2.12 ENVIO DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS EXCLUSIVAMENTE PELO SITE 
https://licitanet.com.br/ 

3 - DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS ALTOS/MG, CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
3.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.2.1. As despesas de contratação decorrentes da presente obra serão empenhadas através da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE DES. DA EDUCAÇÃO – F.M.D.E 
REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
02.27.02.12.361.0023.1053.4.4.90.51.00 
Ficha: 238 
Fonte: 1.701.000.0000 
Recurso Estadual 
CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE 
Agência:3038-4 
Conta:19.767-X 

4 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A presente CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através do sistema 
pertencente a https://licitanet.com.br/ 
 
4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.licitanet.com.br. 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE ATENDEREM AOS SEGUINTES 
CRITÉRIOS: 
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5.1.1. Esta licitação está aberta a todos os concorrentes, que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 
 
5.1.2. Apresentem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Licitanet, no site 
https://licitanet.com.br/ 
 
5.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE: 
 
5.2.1. Estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
5.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
5.2.3. Estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal de Campos Altos - MG. 
5.2.4. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5.2.5. Mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
5.2.6. Estejam registradas em nome de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de servidor ocupante 
de cargo eletivo, diretivo ou comissionado lotado na Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG. (Conforme 
prejulgado n. º 09 do TCE/PR, que interpreta a súmula vinculante n. º 13 do STF). 
5.2.7. Se apresentarem na forma de consórcio ou grupo de empresas. 
5.2.8. Controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si. 

6 - DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

6.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1. Coordenar e conduzir os trabalhos; 
6.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3. Abrir as propostas de preços; 
6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
6.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
6.1.8. Declarar o vencedor; 
6.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
6.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
6.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

7 - DO CREDENCIAMENTO AO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
7.1.1. Credenciar-se previamente no sistema www.licitanet.com.br/; 
7.1.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta 
quando classificado em primeiro lugar e os documentos complementares; 
7.1.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluídos a responsabilidade do provedor do sistema e do Município de Campos Altos por eventuais danos 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
5 

/ 1
19

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
37

2.
89

3 
- 

10
/0

4/
20

26
 -

 1
6:

29
:5

4 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

89
.9

3*
.*

*6
-*

9 

https://licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/


 
 
 
 

 
 

Página 6 de 43 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG  
CNPJ 18.298.190/0001-30 
Endereço: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 – Centro –Campos Alto –MG  
CEP: 38.970-000 
Fone: 37 3426-5340 / E-mail: licitacao@camposaltos.mg.gov.br  

 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
7.1.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
7.1.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
7.1.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma eletrônica; e 
7.1.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

8 - DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

8.1 Os Licitantes deverão cadastrar a Proposta inicial com o valor GLOBAL na Moeda Real até a data e hora 
marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.licitanet.com.br  
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
 
8.2. A Proposta deverá indicar sua validade, a qual será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data limite 
para sua entrega. 
 
8.3. A proposta anexada ao sistema deverá consignar: 
8.3.1. Indicação dos quantitativos e custos unitários, sendo vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas 
como verba; 
8.3.2. Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências 
adotados na licitação; e 
8.3.3. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais – ES, discriminando 
todas as parcelas que o compõem. 
8.3.3.1. Caso a licitante não apresente a composição do BDI, considerar-se-á que adotou o BDI referencial 
constante em anexo do edital. 
8.3.4. O percentual de desconto apresentado pelo licitante incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens 
do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 
8.3.5. A proposta deverá ser redigida obrigatoriamente em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas especialmente no que diz respeito aos preços e preferencialmente conterá a razão social, CNPJ, 
endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência e conta bancária. 
 
OBS: As empresas deverão apresentar juntamente com a proposta, a planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, informações do BDI (anexo IX) utilizado pela empresa e apresentar declaração de 
atendimento ao Decreto Federal nº 7.983/2013 (anexo X). 
 
8.4. A partir do horário previsto no edital e no sistema terá início a sessão pública de concorrência com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
 
8.5. Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados os prazos de entrega, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
 
8.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe que o licitante possui pleno 
conhecimento das exigências de habilitação previstas no edital e que está apto a atende-las. 
 
8.7. As propostas cadastradas no sistema deverão atender às seguintes diretrizes: 
8.7.1. Conter especificação completa dos itens cotados, que possibilitem a sua plena avaliação. 
8.7.2. Consignar, nos preços propostos, os custos, impostos, demais despesas e encargos inerentes à realização 
da obra, conforme cláusulas dispostas neste edital. 
 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
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8.8.1. Possuam, em quaisquer dos documentos que porventura a acompanhem, informações que permitam a 
identificação da proponente, seja por membro da Comissão de Contratação ou pelos concorrentes. 
8.8.1.1. Tais dados incluem, a título de exemplo, razão social, número do CNPJ, nome fantasia, etc. 
8.8.1.2. Na ocorrência desse fato, a proposta será desclassificada na fase de análise, antes do início da etapa de 
lances. 
8.8.2. Contiverem vícios insanáveis; 
8.8.3. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Anexo I do edital; 
8.8.4. Apresentarem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação 
ao término da etapa de lances; 
8.8.4.1. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração. 
8.8.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

9 - DA ETAPA DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances; 
 
9.2 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
9.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
9.5 A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
 
9.6 Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
 
9.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
9.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado   em 
primeiro lugar. 
 
9.9 As propostas não poderão conter valores superiores aos máximos fixados no edital e, não havendo lances 
com valores iguais ou inferiores, serão desclassificadas e o lote declarado fracassado. 
 
9.10 Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
9.11 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 
 
9.12 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
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9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 9.3 e 9.4, a etapa de lances do lote encerrar-se-
á automaticamente. 
 
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Ocorrendo a condição de empate, serão aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133 de 
2021, nesta ordem: 
10.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
10.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais 
visando ao atesto do cumprimento de tais obrigações; 
10.1.3 Comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.1.4 Comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade, de acordo com as 
orientações dos órgãos de controle, demonstrado documentalmente, conforme o caso. 
 
10.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
serviços prestados por: 
10.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
10.2.2 Empresas brasileiras; 
10.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
10.3 As condições acima previstas deverão ser informadas pela vencedora, via chat presente no sistema 
https://licitanet.com.br/ logo após o encerramento dos lances para que o Agente de Contratação possa realizar o 
procedimento estabelecido nos itens 10.1 e seguintes. 
 
10.4 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, 
o Agente de Contratação solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da situação elencada. 
 
10.5. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
10.6. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins 
de nova aplicação da margem de preferência. 
 
10.7. Caso persista o empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 
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11.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar, em 
até 10 minutos, nova proposta, sob pena de preclusão; 
 
11.3 A nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou 
EPP); 
 
11.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
11.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem enquadradas no item 11.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
11.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.1, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
11.7. O disposto na alínea anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME ou EPP. 

12 - DA HABILITAÇÃO 

12.1. A Licitante classificada em primeiro lugar, deverá providenciar o envio da Documentação de Habilitação, 
juntamente com os documentos da Proposta Comercial, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da 
solicitação, anexando na opção “Enviar anexo”, os seguintes documentos: 
 
12.2. Habilitação Jurídica: 
12.2.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
12.2.2. Ato Constitutivo, E statuto ou C ontrato S ocial consolidado atualizado, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 
12.2.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 
12.2.4. Ato Constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades não empresariais, acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 
12.2.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
12.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da Fazenda; 
12.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo à sede do 
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
12.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
12.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão positiva com efeitos de negativa. 
 
12.4. Qualificação Técnica: 
12.4.1 Comprovante de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 
região a que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
9 

/ 1
19

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
37

2.
89

3 
- 

10
/0

4/
20

26
 -

 1
6:

29
:5

4 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

89
.9

3*
.*

*6
-*

9 



 
 
 
 

 
 

Página 10 de 43 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG  
CNPJ 18.298.190/0001-30 
Endereço: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 – Centro –Campos Alto –MG  
CEP: 38.970-000 
Fone: 37 3426-5340 / E-mail: licitacao@camposaltos.mg.gov.br  

 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.  
12.4.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução dos serviços. 
12.4.3 Os atestados e/ou certidões deverão estar emitidos em papéis timbrados ou deverão conter carimbo do 
CNPJ ou outra informação que permita a devida identificação do seu emitente. 
12.4.4 O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, 
caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
12.4.5 O profissional indicado pelo licitante na forma do item anterior deverá participar da obra, objeto desta 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração, conforme determinado no art. 67, § 6º, da lei 14.133/2021. 
12.4.6 Declaração de que o Licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo do Anexo II ou III. 
 
12.5 Qualificação Econômico-Financeira: 
12.5.1 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios social, já exigível e apresentado na forma da Lei, que demonstre a situação financeira da 
Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
12.5.2 As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço de Abertura devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante ou no órgão de registro equivalente. 
12.5.3 As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devem apresentar a documentação 
exigida no subitem acima relativas ao último exercício social exigível. 
12.5.4 Serão considerados, na forma da Lei, o Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e a 
Demonstração Contábil dos Resultados do último exercício social assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial; ou 
b)  Publicados em Jornal; ou 
c) Por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante ou 
no órgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
d) Na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD). 
12.5.5 O Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e Demonstrações Contábeis dos Resultados dos 
últimos exercícios sociais deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
12.5.6 Cálculo do Índice de Liquidez Corrente (ILC) e do Índice de Endividamento (IE), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, sendo considerado habilitado a Licitante que apresentar no último exercício social 
devidamente assinados pelo representante legal da empresa: 
 
𝐼𝐿𝐶 = 𝐴𝑡i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e ≥ 1,00 e 
𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e 
 
𝐼𝐸 = 𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e + 𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝑁Ã𝑂 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e ≤ 1,00 
𝐴𝑡i𝑣o 𝑇o𝑡𝑎𝑙 
 
12.5.7 Documento arquivado na Junta Comercial ou no Cartório competente demonstrativo de que o Licitante 
possui patrimônio líquido mínimo de R$ 80.699,68 (oitenta mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta 
e oito centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do disposto 
no §4º do art. 69, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.5.8 Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante. 
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13 - DAS GARANTIAS 

13.1 A Contratada deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a assinatura do Contrato, prestar 
garantia de sua execução, através de caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atribuído a ao 
contrato, sendo exigida sua complementação quando da celebração de Termos Aditivos ao Contrato. 
 
13.2 Conforme disposto no Artigo 59,§ 5º da Lei 14.133/2021, será exigida GARANTIA ADICIONAL do licitante 
vencedor caso o valor final de sua proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração para o objeto. 

13.2.1 O valor da GARANTIA ADICIONAL será equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração 
para o objeto e o valor final da proposta da licitante vencedora, sem prejuízo das demais garantias exigíveis na 
Lei 14.133/2021. 
13.2.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
13.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
13.2.4 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

14 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1 Homologado o processo, a vencedora será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar ou 
retirar o instrumento de contrato. 
 
14.2. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação justificada da vencedora do certame. 
 
14.3. No caso do não atendimento ao chamamento no prazo de 02 (dois) dias úteis para assinatura do contrato, 
poderá a Administração, a seu critério, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a presente 
Concorrência Pública, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei de Licitação, ficando a empresa 
sujeita às penalidades previstas no item 15 deste Edital. 
 
14.4. Ocorrendo o disposto no item anterior, será aplicada à licitante vencedora a multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da proposta e demais sansões previstas em Lei. 
 
14.5. O contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 
2020. 
 
14.6. Farão parte integrante do futuro contrato, independentemente de suas transcrições, o presente Edital e seus 
anexos, a proposta da empresa vencedora e demais especificações técnicas. 
 
14.7. Observar-se-ão para rescisão do contrato os motivos e as formas previstas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/21. 
 
14.8. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem na obra até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
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14.9. Fica expressamente vedada a sub empreita da obra ora licitada. 

15 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
15.1.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; 
15.1.2 O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
15.2 O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no §9º do artigo 
156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da 
obrigação não cumprida, na seguinte conformidade: 
15.2.1 Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar da data inicial do 
descumprimento; e 
15.2.2 Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia. 
 
15.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
15.3.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
15.3.2 Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
15.3.3 Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato. 
15.3.4 Mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a execução do ajuste. 
15.3.5 O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos subitens anteriores, será o global 
reajustado até a data de aplicação da penalidade. 
 
15.4 As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da pasta interessada, pelo Prefeito, ou pela autoridade administrativa indicada, após processo 
administrativo próprio. 
15.4.1 Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
15.4.2 O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.4.3 Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de reconsideração de ato no 
prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) dias úteis para proferir sua decisão. 

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

16.1 Não serão conhecidos impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal ou em desrespeito aos 
trâmites descritos neste Edital, bem como subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
 
16.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
16.3 O Agente de Contratação emitirá sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, procedendo aos 
encaminhamentos necessários. 
 
16.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de Contratação poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões. 
 
16.5 Caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
12

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



 
 
 
 

 
 

Página 13 de 43 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG  
CNPJ 18.298.190/0001-30 
Endereço: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 – Centro –Campos Alto –MG  
CEP: 38.970-000 
Fone: 37 3426-5340 / E-mail: licitacao@camposaltos.mg.gov.br  

 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Agente de Contratação 
não adentrará no mérito recursal, apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
16.6 Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões através do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br/ ou pelo e-mail 

pmcafiscal@gmail.com. 
 
16.7 Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico ou e-mail, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar da divulgação da interposição 
do recurso pela recorrente. 
 
16.8 Em ambos os casos, fica assegurada aos licitantes vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
16.9 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
16.10 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16.11 Os recursos contra decisões do Agente de Contratação não terão efeito suspensivo. 
 
16.12 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.13 O Agente de Contratação terá o prazo de 03 (três) dias úteis para análise e decisão acerca dos recursos 
apresentados realizando as diligências que se fizerem necessárias. 
 
16.14 Em caso de manutenção da decisão inicial, o Agente de Contratação fará subir o recurso para que o mesmo 
seja decidido, de forma definitiva, pelo Prefeito Municipal no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento dos autos. 

17 - DA VISTORIA AO LOCAL DA OBRA/SERVIÇOS 

17.1 A visita técnica ao local da obra estará aberta aos interessados e será realizada de acordo com o seguinte 
regramento: 
17.1.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
17.1.2 A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao  Departamento de Licitações, através do telefone 
(37) 3426-9113 ou pelo e-mail  pmcafiscal@gmail.com, de segunda a sexta, das 08h00min às 11h00min e das 
13:00 às 17:00, com saída da Sede da Prefeitura, localizada na Rua Cornélia Alves Bicalho n.º 401, centro, 
Campos Altos – MG, CEP 38.970-000. 
17.1.3 O servidor designado para acompanhar a vistoria deverá exigir identificação do representante legal da 
licitante ou quem ela indicar. 
17.1.4. Ao término da vistoria será emitido o Atestado de Visita Técnica. 
 
17.2 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, não poderá alegar o desconhecimento das condições e do 
grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência desta 
Licitação. 
 
17.3 A licitante, com assinatura de seu responsável técnico, deverá declarar que conhece o local e as condições 
de realização da obra ou serviço, com pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, 
conforme modelo constante no Anexo III ou Anexo IV. 
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18 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e à Lei nº 
14.133/2021, todos os dados pessoais fornecidos pelos licitantes no âmbito deste processo licitatório, sejam eles 
constantes das propostas ou dos documentos de habilitação, serão coletados e tratados exclusivamente para as 
finalidades relacionadas à análise, julgamento, adjudicação, homologação, execução contratual e eventuais 
procedimentos de controle e fiscalização. 
 
18.2 O tratamento dos dados observará os princípios da finalidade, necessidade, adequação, transparência, livre 
acesso, segurança e prevenção, garantindo a proteção dos direitos dos titulares. 
 
18.3 Os dados poderão ser compartilhados com órgãos de controle interno e externo, inclusive Tribunais de 
Contas, Ministério Público e Controladoria Geral da União, respeitando-se o disposto na legislação aplicável. 
 
18.4 A participação neste certame implica consentimento expresso dos licitantes quanto à coleta, utilização, 
tratamento e eventual compartilhamento dos dados pessoais nos limites e para as finalidades previstas neste 
Edital e na legislação vigente. 
 
18.5 A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com 
a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis (Lei nº 13.709/2018), 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 
conformidade com este edital. 
 
18.6 A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem 
acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que 
possa causar.  
 
18.7 As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitos as sanções administrativas, 
cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, 
aos titulares de dados pessoais. 

19 DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 
19.2 A Administração poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
 
19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
19.4 É facultado à Agente de Contratação ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
19.5 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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19.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
19.7 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
19.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste edital. 
 
19.9 Não cabe a Administração qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor, em 
especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
19.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Campos Altos - MG, considerado aquele a que está vinculado a Agente de Contratação. 
 
19.11 O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 08h às 11h e 
das 13:00h às 17:00h de  segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG, 
para melhores esclarecimentos. 
 
19.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Agente de Contratação em contrário. 
 
19.13 O Agente de Contratação poderá, justificadamente, estabelecer nova data e hora para a disputa dos lances, 
fato que será informado aos participantes exclusivamente via sistema. 
 
19.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Agente de Contratação, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
19.15 Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação e demais documentos apresentados na  
presente Licitação, se outro prazo não constar em lei ou do próprio documento, será considerado o mesmo 
vencido, após 03 (três) meses contados da data de sua expedição. 
 
19.16 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes. 
 
Campos Altos – MG, 10 de abril de 2026. 
 

____________________________ 
Camila Alvarenga da Silva 
Assessora em Licitações  
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO Nº .../2026 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 
Contrato de execução de obras e serviços de Engenharia, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPOS 
ALTOS - MG, e de outro lado,______________________________, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 18.298.190/0001-30, 
com sede nesta cidade de CAMPOS ALTOS/MG, na Rua Cornélia Alves Bicalho, nº 401, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Vicente de Paulo Mateus, brasileiro, portador do CPF nº 231.791.636-15, residente 
e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: 
Empresa____________________________, CNPJ/MF nº _______________________________, com sede na 
cidade de _____________________, na Rua ______________________________, neste ato representada pelo  
Sr._____________, CPF nº___________________________,. 
 
Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 27/2026 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência Eletrônica nº 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS NORMAS DE EXECUÇÃO E DAS 
CESSÕES/SUBCONTRATAÇÕES 
 
1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS ALTOS/MG, CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta da empresa contratada; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.2. O regime de execução é o de empreitada global. 
 
1.3. DAS SUBCONTRATAÇÕES: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA II – DO PREÇO 
2.1. PREÇO GLOBAL: Para todos os fins de direito, atribui-se ao presente Contrato o valor de 
R$..........(............................................),conforme preço global para a prestação dos serviços, constante da 
Proposta da Contratada. 
 
2.2. PREÇOS UNITÁRIOS: Os preços unitários que vigorarão no presente Contrato, correspondem àqueles 
constantes da Planilha de Quantidades e Preços da Proposta da Contratada, que passa fazer parte integrante 
deste Contrato. 
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
3.1.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 
de correção monetária. 
3.1.2. Juntamente com a sua Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas as cópias autenticadas dos 
comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o desenvolvimento 
do objeto do Contrato, sem os quais os pagamentos não serão efetivados. 
3.1.3. No caso de eventual erro nos documentos apresentados pela Contratada, estes serão a ela devolvidos para 
verificação, contando-se novo prazo para análise, aprovação e pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
3.1.4. Em nenhuma hipótese a devolução dos documentos, para correção, será considerado motivo para 
suspensão da execução do objeto do Contrato. 
3.1.5. Em caso de rejeição de parte dos documentos apresentados pela Contratada, será observado o seguinte 
procedimento: 
3.1.5.1. A parcela não rejeitada seguirá o processamento normal; 
3.1.5.2. A parcela eventualmente rejeitada, deverá ser devolvida para correção e reapresentação. 
 
3.2. A cada etapa concluída nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma aferição 
das obras ou serviços executados, de acordo com o estabelecido no memorial descritivo e planilha de 
quantitativos, sendo que os boletins de medição serão emitidos pela Contratante, mediante a apresentação do 
Livro Diário de Obras pela Contratada e ART (quando se tratar da primeira medição); 
 
3.3. O Contratante poderá reter o pagamento da prestação dos serviços executados pela Contratada, nos 
seguintes casos: 
I.  Imperfeição na prestação dos serviços; 
II. Obrigação da Contratada com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o Contratante; 
III. Débito da Contratada para com o Contratante, quer provenha da execução do contrato, quer resulte de outras 
obrigações; 
IV. Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a Contratada 
atenda a cláusula infringida. 
 
3.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações, nem implicará na aceitação 
definitiva da prestação dos serviços já executados. 
 
3.5. No preço ajustado no presente contrato incluem-se todas as despesas verificadas na execução da prestação 
dos serviços obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes de trabalho, parafiscais, 
infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 
 
3.6 Forma de pagamento: 
3.6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
3.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
3.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA IV - DOS REAJUSTES 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
4.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais (elaboradas com base no 
SETOP). 
 
4.2. Caso, por algum motivo relevante e/ou alheio à vontade das partes, devidamente justificado, as obras e 
serviços se estenderem por período superior a um ano de vigência do contrato, os preços serão reajustados, 
anualmente, a partir do 13º mês, conforme a variação do Índice Nacional de Custos da Construção Civil (INCC) 
da Fundação Getúlio Vargas, tendo como data base, o mês de apresentação da Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA V - DAS GARANTIAS 
5.1. A Contratada deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a assinatura do Contrato, prestar 
garantia de sua execução, através de caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atribuído a ao 
contrato, sendo exigida sua complementação quando da celebração de Termos Aditivos ao Contrato. 
 
5.2. Conforme disposto no Artigo 59,§ 5º da Lei 14.133/2021, será exigida GARANTIA ADICIONAL do licitante 
vencedor caso o valor final de sua proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração para o objeto. 
5.2.1. O valor da GARANTIA ADICIONAL será equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração 
para o objeto e o valor final da proposta da licitante vencedora, sem prejuízo das demais garantias exigíveis na 
Lei 14.133/2021. 
 
5.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
5.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
 
5.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
 
CLÁUSULA VI - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão prestados na conformidade com os memoriais descritivos em anexo, que fazem parte 
integrante deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, após expedido e assinado o contrato, prorrogável 
na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021, podendo, todavia, extinguir-se antecipadamente em caso de entrega 
total do objeto, nos termos estabelecidos pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, e o prazo para ser 
executados os serviços será no prazo de até 6 (seis) meses, de acordo com especificado no item 1 do Termo 
de Referência e no cronograma de realização dos serviços. 
 
8.2. Após a assinatura desse instrumento contratual, a Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG emitirá a Ordem 
de Serviço que definirá o início dos trabalhos, o que será considerado, para fins de contagem de tempo, como a 
data inicial do prazo contratual. 
 
8.3. O prazo para a conclusão da prestação dos serviços somente será alterado por determinação do Contratante, 
sendo acrescidos ao prazo de conclusão os dias de paralisação dos trabalhos decorrentes de alterações na forma 
da prestação dos serviços determinadas pelo Contratante, expressamente. 
 
8.4. Não será concedida pelo Contratante qualquer dilação de prazo para a prestação dos serviços, por erro da 
Contratada. 
 
8.5 Condições de execução:  
8.5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.5.1.1 Início da execução do objeto: Imediatamente ao receber a ordem de serviço; 
8.5.1.2 Compete à CONTRATADA a prestação dos serviços, conforme especificações na Planilha orçamentaria e 
projeto em anexo. 
8.5.1.3 Especificações: todas as especificações técnicas estão contempladas nos projetos anexos. 
8.5.1.4 Cronograma de realização dos serviços: a obra deve ser executada em um prazo de até 6 (seis) meses.  
8.5.1.5 Local da prestação dos serviços: Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555, Bairro Camposaltinho, Campos 
Altos – Minas Gerais, CEP 38.970-000 coordenadas geográficas -19.703366, -46.177394. 
8.5.1.6 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.5.1.7 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 5 (cinco) 
anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
CLÁUSULA IX - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
9.1. As despesas decorrentes com a presente Licitação correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE DES. DA EDUCAÇÃO – F.M.D.E 
REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
02.27.02.12.361.0023.1053.4.4.90.51.00 
Ficha: 238 
Fonte: 1.701.000.0000 
 
Recurso Estadual 
CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE 
Agência:3038-4 
Conta:19.767-X 
 
CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 14.133/2021) 
 
10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 
e seus anexos. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA XI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
11.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
11.11. A Administração terá o prazo de 03 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 03 dias úteis; 
 
11.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 
11.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
11.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, se for o caso; 
d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura, se for o caso; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Previdenciários específica para o registro da obra, se for o caso; 
 
11.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
 
11.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
 
11.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; e 
 
11.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA XII - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE O CONTRATANTE E A 
CONTRATADA 
12.1. Não haverá vínculo empregatício entre o Contratante e a Contratada, em virtude do presente contrato. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei 14.133/2021) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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d) Multa: 
I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; 
II. O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 
III. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no §9º do artigo 
156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da 
obrigação não cumprida, na seguinte conformidade; 
IV. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar da data inicial do 
descumprimento; e 
V. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia. 
e) Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
II. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
III. Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato. 
IV. Mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a execução do ajuste. 
V. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos subitens anteriores, será o global 
reajustado até a data de aplicação da penalidade. 
 
13.3. As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Prefeito, ou pela 
autoridade administrativa indicada, após processo administrativo próprio. 
 
13.4. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
13.5. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de reconsideração de ato no 
prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) dias para proferir sua decisão. A aplicação das 
sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.8.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA XIV - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei 
14.133/2021) 
14.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA XV - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA XVI - DOS RECURSOS 
16.1. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem os 
recursos constantes do art. 166 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sendo processados de acordo com as 
disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA XVII – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Eletrônico Oficial do Município, no Diário 
Oficial da União, no Portal de Transparência e no Quadro de Avisos do órgão, nos termos do Art. 176 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XVIII – CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA XIX – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
19.1. A fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Iara Cristina de Deus Costa – Engenheira do 
Município, e como gestor de contratos o Sr. Paulo Junior da Silva, que, sem restringir a plenitude dessas 
responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA XX - DO FORO 
20.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da Comarca de Campos Altos -
MG. 
 
Por estarem, assim, justos e contratados firma o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Campos Altos - MG,  ........ de ...............................  de 2026. 
 
_______________________                                                              _____________________________ 
   Vicente de Paulo Mateus                                                                                    Contratado 
       Prefeito Municipal  
            Contratante  
 
Testemunhas:__________________________________CPF:______________________________ 
 
                     __________________________________CPF:_______________________________  
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
PROCESSO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 

DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 

CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 

COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
O objeto da presente contratação classifica-se como obra de engenharia, consistente na ampliação de unidade 
escolar. Trata-se de obra comum, uma vez que envolve serviços padronizados e soluções técnicas usuais, 
amplamente disponíveis no mercado, não demandando metodologia executiva inovadora ou tecnologia especial. 
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratação deverá ser realizada mediante licitação na modalidade 
concorrência, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global, observadas as exigências técnicas 
constantes nos projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais peças técnicas que integram o 
processo. 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, após expedido e assinado o contrato, prorrogável na 
forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021, podendo, todavia, extinguir-se antecipadamente em caso de entrega 
total do objeto, nos termos estabelecidos pela Secretaria de Educação, e o prazo para ser executados os serviços 
será no prazo de até 6 (seis) meses, de acordo com especificado no item 5 deste TR e no cronograma de 
realização dos serviços.  
 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente demanda fundamenta-se na necessidade de ampliação da estrutura física da Escola Municipal Joaquim 
Domingos da Silva, no Município de Campos Altos/MG, diante da insuficiência dos espaços atualmente disponíveis 
para o adequado desenvolvimento das atividades administrativas e pedagógicas.  
A Constituição Federal, em seus arts. 6º e 205, estabelece a educação como direito social e dever do Estado, 
devendo ser garantida com padrão de qualidade. Nesse contexto, compete ao Município assegurar infraestrutura 
adequada às unidades escolares da rede pública, proporcionando condições estruturais compatíveis com as 
exigências legais, pedagógicas e sanitárias.  
A unidade escolar apresenta limitações físicas que comprometem a organização administrativa e o pleno 
funcionamento das atividades educacionais, especialmente em razão da carência de espaço adequado para 
secretaria, salas destinadas a professores e supervisão, bem como da necessidade de ampliação e adequação 
dos sanitários destinados aos alunos e servidores, inclusive com observância às normas de acessibilidade.  
A insuficiência da estrutura existente impacta diretamente a eficiência da gestão escolar, as condições de trabalho 
dos profissionais da educação e a qualidade do atendimento prestado aos alunos e à comunidade.  
A ampliação proposta visa adequar os ambientes às normas técnicas de segurança, acessibilidade, higiene e 
conforto, prevenindo improvisações estruturais, reduzindo riscos operacionais e assegurando melhor organização 
dos espaços. 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada para execução da obra mostra-se necessária para garantir 
infraestrutura adequada, segura e funcional, fortalecendo a política pública educacional do Município e 
promovendo melhores condições para o desenvolvimento das atividades escolares. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
As especificações técnicas necessárias à execução da obra de ampliação da Escola Municipal Joaquim Domingos 
da Silva deverão ser observadas integralmente conforme os documentos que compõem o processo, 
especialmente: 
 

ANEXO I–Memorial Descritivo da Obra, contendo a descrição detalhada dos materiais a serem empregados e dos 

serviços a serem executados;  

ANEXO II– Pranchas dos Projetos Arquitetônico e Estrutural, com detalhamento técnico das intervenções e 

especificações construtivas;  

ANEXO III– Planilha Orçamentária, contemplando os quantitativos e respectivos valores dos materiais e serviços;  

ANEXO IV–Cronograma Físico-Financeiro, contendo as etapas de execução da obra com seus respectivos 

percentuais e previsão de desembolso;  

ANEXO V–Memorial de Cálculo, com a fundamentação técnica dos quantitativos adotados;  

ANEXO VI–ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto;  

ANEXO VII– Relatório Fotográfico do imóvel. 

 

Ressalta-se que o BDI encontra-se incorporado à planilha orçamentária, conforme metodologia adotada nas 
tabelas oficiais utilizadas, não havendo anexo específico apartado para sua composição. Antes do início da 
execução dos serviços, deverão ser verificadas diretamente no local da obra, sob responsabilidade da empresa 
contratada, todas as condições técnicas, medidas, níveis e interferências existentes. 
Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados, sendo que todos os materiais empregados 
deverão ser de primeira qualidade, sem uso anterior, devendo atender às especificações técnicas previstas nos 
projetos e memoriais, bem como às normas técnicas brasileiras vigentes. A empresa deverá planejar, orçar e 
executar a obra com base nas dimensões, cotas e volumes indicados nos projetos. Os quantitativos e valores 
apresentados em sua proposta implicam na execução integral de todos os serviços necessários à perfeita 
conclusão do objeto, ainda que haja divergências pontuais entre planilha e projeto, prevalecendo a solução técnica 
adequada à completa execução da obra. Caberá à empresa contratada promover a correta destinação dos 
resíduos sólidos e resíduos da construção civil gerados durante a execução, em conformidade com a legislação 
ambiental vigente. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Todos os serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas vigentes, os projetos básicos, o memorial 
descritivo e todos os documentos anexos ao processo licitatório. A execução respeitará os critérios de 
acessibilidade, segurança, funcionalidade e desempenho, garantindo que o espaço possa ser utilizado com 
conforto e segurança por toda a comunidade escolar. 
A obra será executada no Município de Campos Altos – MG, CEP 38.970-000, na Rua Capitão Virgílio Marques, 
nº 555, Bairro Camposaltinho, Campos Altos – Minas Gerais, coordenadas geográficas -19.703366, -46.177394. 
O projeto contempla a ampliação da unidade escolar, incluindo demolições necessárias, execução de novas 
estruturas, substituição de materiais inadequados, aplicação de acabamentos, execução de instalações elétricas 
e hidrossanitárias, além de pintura interna e externa do imóvel, conforme especificações técnicas constantes nos 
projetos e memorial. 
A obra possui prazo estimado de 06 (seis) meses para execução, conforme cronograma físico-financeiro, 
caracterizando-se como intervenção com início, meio e fim determinados, não configurando vínculo empregatício 
entre os profissionais da contratada e a Administração Municipal. 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prazo este superior ao período estimado de 
execução, com a finalidade de assegurar tempo hábil para eventuais ajustes técnicos, medições, conferências, 
emissão de termos de recebimento provisório e definitivo, além da tramitação administrativa necessária para 
liquidação e pagamento das etapas executadas, garantindo segurança jurídica e regularidade na execução 
contratual. 
A execução deverá observar as normas ambientais e de sustentabilidade aplicáveis, especialmente a Lei nº 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
26

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



 
 
 
 

 
 

Página 27 de 43 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG  
CNPJ 18.298.190/0001-30 
Endereço: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 – Centro –Campos Alto –MG  
CEP: 38.970-000 
Fone: 37 3426-5340 / E-mail: licitacao@camposaltos.mg.gov.br  

 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), a Resolução CONAMA nº 307/2002 e demais disposições 
pertinentes quanto à gestão e destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil. 
Durante toda a execução da obra, será exigida a presença de responsável técnico devidamente habilitado, com 
registro no CREA ou CAU, assegurando a qualidade técnica, a segurança estrutural e o cumprimento das normas 
aplicáveis. 
 
Obrigações resumidas da empresa executora: 
• Apresentar responsável técnico habilitado (CREA/CAU); 
• Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para as etapas da obra; 
• Garantir a execução de todos os serviços conforme normas da ABNT e legislações aplicáveis; 
• Apresentar cronograma físico-financeiro detalhado e plano de trabalho; 
• Disponibilizar equipamentos, ferramentas e mão de obra qualificada compatíveis com a complexidade da obra; 
• Garantir a qualidade mínima dos materiais empregados e dos serviços executados; 
• Realizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados; 
• Seguir integralmente os projetos, memoriais, planilhas e demais peças técnicas anexas ao processo. 
Assim, a execução da obra deverá observar integralmente as exigências técnicas, legais e ambientais, 
assegurando a adequada ampliação da unidade escolar e o atendimento ao interesse público. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Início da execução do objeto: 3 dias da emissão da ordem de serviço; 
Compete à CONTRATADA a prestação dos serviços, conforme especificações na Planilha orçamentaria e projeto 
em anexo. 
 
Especificações: todas as especificações técnicas estão contempladas nos projetos anexos. 
 
Cronograma de realização dos serviços: a obra deve ser executada em um prazo de até 6 (seis) meses.  
 
Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
- A obra será executada, na Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555, Bairro Camposaltinho, Campos Altos – 
Minas Gerais, CEP 38.970-000 coordenadas geográficas -19.703366, -46.177394.  
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 5 (cinco) 
anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
Obrigações da contratada 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 
e seus anexos. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução 
do objeto.  
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fica designado como Fiscal de Contrato a servidora Iara Cristina de Deus Costa, cargo Engenheira, portadora do 
CPF n.º 092.996.126-92. 
 
Fiscalização Técnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, X).  
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
Fica designado como Gestor de Contrato, a servidora Magda Maria Fuquisato da Silva, Secretária Municipal de 
Educação, portador do CPF de n°. 517.856.256-91. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
A Contratada encaminhará ao contratante a relação dos serviços executados, sendo que o valor de cada medição 
será apurado com base nas quantidades de serviços executados no período e a aplicação dos preços unitários 
registrados no Contrato, em conformidade com o cronograma apresentado inicialmente. 
As medições apresentadas deverão conter as memórias de cálculo, as autorizações para a execução dos serviços, 
os croquis e o relatório fotográfico apresentando fotos do local, antes, durante e depois de cada intervenção, em 
conformidade com os critérios elencados abaixo.  
 
Critérios para a elaboração do relatório fotográfico: Execução da reforma: Fotografias de cada uma das etapas da 
obra. Entende-se por etapas da reforma:  
(1) Antes do início da etapa dos serviços;  
(2) Durante a etapa de serviços;  
(3) no final dos serviços, mostrando todos os equipamentos serviços de todas as etapas da obra. 
Apresentação e metodologia para tomada das fotos:  
Todas as fotografias devem ser nítidas, georreferenciadas e datadas.  
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O relatório fotográfico em formato digital contendo todas as fotografias deve ser anexado a cada processo de 
medição e sua aprovação pela fiscalização da PM é condição obrigatória para a continuidade do processo de 
pagamento e remuneração dos serviços realizados pela empresa contratada. 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
Não produzir os resultados acordados; 
Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 
A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços. 
 
Do recebimento 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022) 
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 
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e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
31

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 
 
 
 

 
 

Página 32 de 43 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG  
CNPJ 18.298.190/0001-30 
Endereço: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 – Centro –Campos Alto –MG  
CEP: 38.970-000 
Fone: 37 3426-5340 / E-mail: licitacao@camposaltos.mg.gov.br  

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 
correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
Regime de execução 
O regime de execução do contrato será empreitada por preço global (EPG). 
 
Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de outros que poderão ser 
exigidos no edital: 
 
Habilitação jurídica 
Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
Ato Constitutivo, E statuto ou C ontrato S ocial consolidado atualizado, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 
Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 
Ato Constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 
sociedades não empresariais, acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
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registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da Fazenda; 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo à sede do 
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão positiva com efeitos de negativa. 
 
Qualificação Técnica: 
Comprovante de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 
que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou no CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.  
Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução dos serviços. 
Os atestados e/ou certidões deverão estar emitidos em papéis timbrados ou deverão conter carimbo do CNPJ ou 
outra informação que permita a devida identificação do seu emitente. 
O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, 
o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante 
se sagre vencedor do certame. 
O profissional indicado pelo licitante na forma do item anterior deverá participar da obra, objeto desta licitação, 
e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração, conforme determinado no art. 67, § 6º, da lei 14.133/2021. 
Declaração de que o Licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo do Anexo II ou III. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios social, já exigível e apresentado na forma da Lei, que demonstre a situação financeira da 
Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço de Abertura devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante ou no órgão de registro equivalente. 
As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devem apresentar a documentação exigida no 
subitem acima relativas ao último exercício social exigível. 
Serão considerados, na forma da Lei, o Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e a Demonstração 
Contábil dos Resultados do último exercício social assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial; ou 
b)  Publicados em Jornal; ou 
c) Por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante ou 
no orgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
d) Na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD). 
O Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e Demonstrações Contábeis dos Resultados dos últimos 
exercícios sociais deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
33

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



 
 
 
 

 
 

Página 34 de 43 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG  
CNPJ 18.298.190/0001-30 
Endereço: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 – Centro –Campos Alto –MG  
CEP: 38.970-000 
Fone: 37 3426-5340 / E-mail: licitacao@camposaltos.mg.gov.br  

 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
Cálculo do Índice de Liquidez Corrente (ILC) e do Índice de Endividamento (IE), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, sendo considerado habilitado a Licitante que apresentar no último exercício social devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa: 
 
𝐼𝐿𝐶 = 𝐴𝑡i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e ≥ 1,00 e 

𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e 
 
𝐼𝐸 = 𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e + 𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝑁Ã𝑂 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎n𝑡e ≤ 1,00 

𝐴𝑡i𝑣o 𝑇o𝑡𝑎𝑙 
 
Documento arquivado na Junta Comercial ou no Cartório competente demonstrativo de que o Licitante possui 
patrimônio líquido mínimo de R$ 80.699,68 (oitenta mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do disposto no 
§4º do art. 69, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 806.996,8178 conforme planilha orçamentária elaborada pelo 
Município, em anexo ao Edital, em plena sintonia com o que dispõe o Art. 23, §2º, I, da Lei nº 14.133/2021. 
Ressaltando que conforme Ofício em anexo, registra-se que o valor total apurado no sistema, após o recálculo 
matemático integral dos itens, resultou em: Valor estimado conforme Convênio (Estado): R$ 807.009,28  
Valor estimado lançado no sistema: R$ 806.996,8178  
Diferença apurada: R$ 12,4622.  
  
10. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
10.1. As despesas decorrentes com a presente Licitação correrão à conta das dotações orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE DES. DA EDUCAÇÃO – F.M.D.E 
REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
02.27.02.12.361.0023.1053.4.4.90.51.00 
Ficha: 238 
Fonte: 1.701.000.0000 
 
Recurso Estadual 
CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE 
Agência:3038-4 
Conta:19.767-X 
  
Campos Altos – MG, 10 de abril de 2026. 
 
 

______________________________ 
Camila Alvarenga da Silva  
Assessora em Licitações 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 27/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 
CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que visitei o 
local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 27/2026, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2026, inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente 
nossa empresa na execução do mesmo. 
 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 
edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 
exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº. 27/2026, Concorrência Pública 
nº. 01/2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 
quanto às particularidades do objeto. 
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 
proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores. 
 
Local e data, .........de.......de 2026. 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 
CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que NÃO 
visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO 
com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições 
do local de execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
01/2026. 
 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 
edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 
exigências do instrumento convocatório referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 27/2026, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº. 01/2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 
proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores. 
 
Local e data, .........de.......de 2026. 
 
 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO V - DECLARAÇÕES GERAIS 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 
CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e 
egressos do sistema prisional; 
d) que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento das 
obrigações desta licitação; 
e) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme Equipe Técnica 
apresentada; 
f) declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras; 
g) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 
 
 
Local e data, .........de.......de 2026. 
 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS ALTOS/MG, CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
 
 
......................................................, inscrita no CNPJ nº. ..........................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a) ................................ portador (a) da Carteira de identidade nº. ................................, e do CPF nº. 
..........................................., DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 
Complementar. 
 
Local e data, .........de.......de 2026. 
 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 
CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
À Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG 
 
 
Indicação de Representante para participar da Concorrência. 
 
A Signatária .............., CNPJ............, por seu representante legal abaixo assinado, vem indicar o Sr. ........ RG n.º 
.............. e do CPF n.º ........., para como seu Representante, acompanhar todas as fases da Concorrência 
Eletrônica n.º 01/2026 até a homologação do processo licitatório à Licitante vencedora, podendo, este 
Representante, assinar atas e demais documentos relativos à Licitação em epígrafe, sendo a ele conferidos 
plenos, irrestritos e irrevogáveis poderes para tomar, em nome da Signatária, todas e quaisquer decisões e/ou 
deliberações pertinentes a esta Licitação em todas as suas fases. 
 
 
Local e data, .........de.......de 2026. 
 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura da licitante Signatária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VIII - MODELO DE CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG, 
CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor global de R$..........(......................), conforme 
Projetos, Cronograma Físico-financeiro e Planilhas em anexo, sendo R$...... (..........) para serviços, 
correspondente a ....% e R$ .... (........) para materiais, correspondente a ....% do valor da obra. 
 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E BDI EM ANEXO. 
 
Outrossim, declara que: 
 
a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão de obra (inclusive leis sociais), 
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 
execução de toda a obra; 
b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado da data final 
prevista para sua entrega; 
c) Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da emissão da ordem de 
serviço; 
d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as 
condições do Edital; 
e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos e preços do 
Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 
 
(Local e Data)  
 
 

_________________________________________ 
Empresa Licitante 

(responsável legal, cargo e assinatura) 
 
 
 
 
 
* Proposta a ser elaborada pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO IX - COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) 
          
1) DESPESAS FINANCEIRAS - ( 0,00% a 1,2%)       

          

           

    
Riscos, administ. Central, 
administ., Garantia   1 

     
1,000  

2) RISCOS  -  ( 0,00% A 
2,05%)  Despesas financeiras   2 

     
1,000  

    Bonificação/lucro   3 
     
1,000  

     COFIS/PIS/ISS/CPMF   4 
     
1,000  

          
          
3) TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - ESCRITÓRIO CENTRAL - ( 0,11% a 8,03%)    

          

           

          
4) BONIFICAÇÃO / LUCRO  - ( 3,83% a 9,96%)       

          

           

          
5) GARANTIA - ( 0,00% a 0,42%)       

          

           

          
6) Impostos - tais itens podem variar, mas principalmente o ISS, que pode ser isento,     
ou variar até 5%, porem deduzindo-se o valor dos materiais aplicados o que corresponde em torno de 2 a 3 
%. 
   Intervalo total admissível (6,03% a 9,03%)       

          

 COFINS=   PIS=   ISS=      

          

 CPMF=          

          
          

 BDI= 0,00%       
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 7.983/2013 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2026 
 
 

 

  _______________________, inscrita no CNPJ N° ______________________, sediada na rua 
__________________ / Cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)………………………….., portador(a) da Carteira de Identidade n° ……………... e do CPF n° 
………………………….. DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orçamento de 
referência da obra de que trata a Concorrência nº 01/2026 Estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de abril 
de 2013. 
 
 
Local e data, .........de.......de 2026. 
 
 

Nome e assinatura da licitante Signatária 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO XI – Memorial Descritivo da Obra; Pranchas dos Projetos Arquitetônico e Estrutural; 
Planilha Orçamentária; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial de Cálculo; ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica); Relatório Fotográfico do imóvel; Termo de Justificativa de 
Divergência de Valor por Critério de Arredondamento; e Plano de Trabalho. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Os Anexos XI encontram-se nas páginas seguintes. 
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MEMORIAL DESCRITIVO – AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA 

 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA  

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 – CAMPOSALTINHO – CAMPOS 

ALTOS – MINAS GERAIS. 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO SE REFERE A AMPLIAÇÃO DE UMA SALA PARA 

SECRETARIA COM BANHEIROS DE ACESSIBILIDADE E PARA FUNCIONÁRIOS E A 

AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS DE USO DOS ALUNOS, SALAS DE PROFESSORES E 

SUPERVISÃO COM BANHEIROS PRIVADOS EM ANEXO. 

TODOS OS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS NA OBRA DEVERÃO SER 

COMPROVADAMENTE DE BOA QUALIDADE E SATISFAZER RIGOROSAMENTE AS 

ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR. TODOS OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS EM COMPLETA 

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DE BOA TÉCNICA, DEVENDO AINDA SATISFAZER 

RIGOROSAMENTE AS NORMAS BRASILEIRAS. 

DURANTE A OBRA SERÁ FEITO PERIÓDICA REMOÇÃO DE TODO ENTULHO E DETRITOS 

QUE VENHAM A SE ACUMULAR NO LOCAL. COMPETIRÁ À EMPREITEIRA FORNECER 

TODO O FERRAMENTAL, INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS, MAQUINARIA E 

APARELHAMENTO ADEQUADO A MAIS PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATADOS. OS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO EXECUTADOS RIGOROSAMENTE 

DE ACORDO COM OS PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES FORNECIDOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS. A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO NA OBRA NÃO 

DIMINUIRÁ A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA EM QUAISQUER 

OCORRÊNCIAS, ATOS, ERROS OU OMISSÕES VERIFICADAS NO DESENVOLVIMENTO DOS 

TRABALHOS OU A ELE RELACIONADAS. QUANDO, SOB QUALQUER JUSTIFICATIVA, SE 

FIZER NECESSÁRIA ALGUMA ALTERAÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES, SUBSTITUIÇÃO DE 

ALGUM MATERIAL POR SEU EQUIVALENTE OU QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO NA 

EXECUÇÃO DAQUILO QUE ESTÁ PROJETADO, DEVERÁ SER APRESENTADA SOLICITAÇÃO 

ESCRITA A FISCALIZAÇÃO DA OBRA, MINUCIOSAMENTE JUSTIFICADA. ENTENDE-SE POR 

EQUIVALENTES OS MATERIAIS QUE POSSUEM MESMA FUNÇÃO, MESMAS 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E MESMO DESEMPENHO TÉCNICO. AS SOLICITAÇÕES DE 

EQUIVALÊNCIA DEVERÃO SER FEITAS EM TEMPO HÁBIL PARA QUE NÃO PREJUDIQUEM 

O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E NÃO DARÃO CAUSA A POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES DE 

PRAZOS. 
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1. SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

SERÃO EXECUTADOS A INSTALAÇÃO DE TAPUMES METÁLICOS PARA ISOLAMENTO DA 

OBRA, INSTALAÇÃO DE PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM ESTRUTURA DE 

SUSTENTAÇÃO E MARCAÇÃO TOPOGRÁFICA COM USO DE GABARITO DE MADEIRA E 

APOIO DE EQUIPE TÉCNICA. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

AS ESCAVAÇÕES SERÃO REALIZADAS COM EQUIPAMENTOS MECÂNICOS COMO 

RETROESCAVADEIRA E MINIESCAVADEIRA. AS ESTACAS TIPO HÉLICE CONTÍNUA SERÃO 

PERFURADAS POR EQUIPAMENTO ESPECÍFICO. REATERROS SERÃO COMPACTADOS 

COM COMPACTADOR TIPO SAPO. REGULARIZAÇÃO SERÁ MANUAL COM SOQUETE. 

3. INFRAESTRUTURA 

EXECUÇÃO DAS FUNDAÇÕES COM MONTAGEM DE ARMADURAS DE ESTACAS, BLOCOS 

E BALDRAMES UTILIZANDO AÇO CA-50 E CA-60. AS FORMAS SERÃO EM MADEIRA E A 

CONCRETAGEM FEITA COM BETONEIRA. O LASTRO DE AREIA SERÁ ESPALHADO E 

NIVELADO MANUALMENTE. 

4. SUPRAESTRUTURA 

MONTAGEM DE FORMAS PARA PILARES E VIGAS COM MADEIRA SERRADA, 

MONTAGEM DE ARMADURAS E CONCRETAGEM COM BOMBA PARA LANÇAMENTO. 

SERÃO EXECUTADAS VERGAS MOLDADAS IN LOCO CONFORME DIMENSÕES DOS VÃOS. 

5. PAREDES E DIVISÓRIAS 

AS ALVENARIAS SERÃO EXECUTADAS COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ASSENTE COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA. AS DIVISÓRIAS DE GRANITO SERÃO FIXADAS COM 

FERRAGENS CROMADAS E ACESSÓRIOS METÁLICOS ADEQUADOS. 

6. FORROS 

FORROS DE PVC SERÃO FIXADOS EM ESTRUTURA METÁLICA SUSPENSA COM 

PENDURAIS. O RODAFORRO SERÁ INSTALADO COM ENCAIXES. OS FORROS EXISTENTES 

SERÃO REMOVIDOS MANUALMENTE COM REAPROVEITAMENTO QUANDO POSSÍVEL. 

7. COBERTURA 

AS TELHAS EXISTENTES E ESTRUTURAS METÁLICAS OU DE MADEIRA SERÃO 

DESMONTADAS COM CUIDADO PARA REAPROVEITAMENTO PARCIAL. NOVAS TELHAS 

METÁLICAS, CERÂMICAS E TERMOACÚSTICAS SERÃO INSTALADAS CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, COM FIXAÇÕES ADEQUADAS. 

8. ESQUADRIAS 

SERÃO FORNECIDAS E INSTALADAS JANELAS EM METALON TIPO CORRER E MAXIM-AR. 

PORTAS METÁLICAS E DE ALUMÍNIO SERÃO INSTALADAS COM FERRAGENS, 
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INCLUINDO FECHADURAS, DOBRADIÇAS E PUXADORES. AS PINTURAS 

ANTICORROSIVAS SERÃO APLICADAS CONFORME O TIPO DE MATERIAL. 

9. REVESTIMENTOS E BANCADAS 

SERÃO APLICADOS CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO MANUALMENTE APÓS PREPARO 

MECANIZADO DA ARGAMASSA. REVESTIMENTOS CERÂMICOS SERÃO APLICADOS EM 

PAREDES INTERNAS E EXTERNAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA. AS BANCADAS 

DE GRANITO SERÃO APOIADAS EM ESTRUTURA METÁLICA. 

10. PISOS 

EXECUÇÃO DE CONTRAPISO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 E POSTERIOR APLICAÇÃO DE 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO ACETINADO, UTILIZANDO ARGAMASSA COLANTE 

INDUSTRIALIZADA E REJUNTAMENTO COM PRODUTOS APROPRIADOS. 

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

TODA A PARTE ELÉTRICA SERÁ REVISTA COM EMBUTIMENTO DAS FIAÇÕES EXPOSTAS. 

NOVAS INSTALAÇÕES INCLUEM QUADROS, TOMADAS, LUMINÁRIAS, INTERRUPTORES, 

CONDUÍTES E DEMAIS MATERIAIS CONFORME PROJETO ELÉTRICO. 

12. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

SERÁ FEITA A REVISÃO DA REDE HIDRÁULICA E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS, 

LOUÇAS, METAIS SANITÁRIOS, CUBAS, BARRAS DE APOIO E ACESSÓRIOS. OS SISTEMAS 

SERÃO TESTADOS E ENTREGUES FUNCIONANDO. 

13. PINTURA 

LIXAMENTO DAS SUPERFÍCIES, APLICAÇÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO OU 

NIVELADOR, PINTURA ACRÍLICA EM PAREDES E ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIAS 

METÁLICAS E DE MADEIRA, COM NÚMERO DE DEMÃOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

14. SERVIÇOS DIVERSOS 

CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA GÁS GLP COM VEDAÇÃO, ACABAMENTO E LAJE 

IMPERMEABILIZADA. INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO COM MOURÕES DE CONCRETO E 

PORTÃO DE GRADE DE BARRA CHATA. 

15. LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA GERAL DE TODOS OS AMBIENTES COM RETIRADA DE ENTULHO, LAVAGEM DE 

PISOS E PAREDES, LIMPEZA DE VIDROS E SUPERFÍCIES, DEIXANDO O ESPAÇO PRONTO 

PARA USO. 

 

_______________________________________________________________ 

Iara Cristina de Deus Costa 

ENGENHEIRA CIVIL – CREA 244833/D – MG 
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DIAGRAMA DE COBERTURA
ESC. 1:100

TELHA FIBROCIMENTO
I=10%

TELHA CERÂMICA COLONIAL
I=34%

TELHA METÁLICA
I=10%

TELHA CERÂMICA COLONIAL
I=34%

TELHA METÁLICA GALVANIZADA 

I=10%

TRAPEZOIDAL TERMOACÚSTICA

TELHA METÁLICA
I=10%

TELHA CERÂMICA COLONIAL
I=34%

LAJE IMPERMEABILIZADALAJE IMPERMEABILIZADA

FORRO PVC EXISTENTE A MANTER

ALMOXARIFADO S.T.I LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS
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TELHA CERÂMICA COLONIAL
                      I=34%
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ESC. 1:100
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TELHA CERÂMICA COLONIAL
                      I=34%

CORTE E:F
ESC. 1:100

CALHA
RUFO

GRADIL

WC FEM. WC MASC.HALL P.N.E. FEM.

PORTÃO
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55

CORTE G:H
ESC. 1:100

FACHADA
ESC. 1:100

TÍTULO/TIPO

TAXA DE OCUPAÇÃO (%)

ALVENARIA (0)

EMAIL

TAXA COB. VEGETAL (%)TAXA PERMEABILIDADE (%)

ÁREA (m²)

PRANCHA

ENDEREÇO

REQUERENTE

PR
O

FI
SS

IO
N

AL
IM

Ó
VE

L 

CONTEÚDO:

ÁREA CONST. EXIST. (m2) ÁREA A DEMOLIR (m2) ÁREA A CONSTRUIR (m2)

COEF. APROVEITAMENTO

MODELO DE ASSENTAMENTO

REPONSÁVEL

ENDEREÇO DO RT

TÉCNICO

ENDEREÇO

PR
O

JE
TO

 

CPF/CNPJ

TELEFONE

ÁREA TOTAL (m2)

TELEFONE

DATA

ESCALA

CREA/MG - Nº 

ART. Nº

02/03

INDICADA

R
EQ

U
ER

EN
TE

MADEIRA (1)

MISTA (2)P/
 IN

SS

TITULAR DA OBRA (52)

P/
 IN

SS

CONSTRUTORA (53)

TITULAR DO IMÓVEL E OBRA (51)

INCORPORADORA (55)

MG 244833/D

1306,14 136,45

18.298.190/0001-30

(37) 3426 9100

1442,59

IARA CRISTINA DE DEUS COSTA

-

(37) 991124266

1442,59

- - - -

RUA ZOROASTRO DA SILVA NERY, Nº 206 - OSVALDO ALVES DE ARAÚJO - CAMPOS ALTOS / MG

iaracosta.eng@gmail.com

UNIDADE
CM

IARA CRISTINA DE DEUS COSTA
Engenheira Civil - CREA MG 244833/D

Rua Zoroastro da Silva Nery, nº 206
Osvaldo Alves de Araújo

Campos Altos - MG
Tel: (37) 991124266

RUA CORNÉLIA ALVES BICALHO, 401 - CENTRO
CEP 38970 000 - CAMPOS ALTOS

RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 - BAIRRO CAMPOSALTINHO
CAMPOS ALTOS - MG
CEP 38970 000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

21/07/2025

MG20254547154

DIAGRAMA DE COBERTURA, CORTES E FACHADA.

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA

TELHA METÁLICA 
I=10%

TELHA METÁLICA 
I=10%

VICENTE 
DE PAULO 
MATEUS:23
179163615

Assinado de forma 
digital por VICENTE 
DE PAULO 
MATEUS:23179163
615 
Dados: 2025.12.17 
09:20:31 -03'00'

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
49

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



R
U

A 
C

AP
IT

ÃO
 V

IR
G

ÍL
IO

 M
AR

Q
U

ES
, N

º 5
55

AVENIDA RUTH FALCO

RESIDENCIAL

TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO

RUA JESUS GUIMARÃES

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
ESC. 1:200

TÍTULO/TIPO

TAXA DE OCUPAÇÃO (%)

ALVENARIA (0)

EMAIL

TAXA COB. VEGETAL (%)TAXA PERMEABILIDADE (%)

ÁREA (m²)

PRANCHA

ENDEREÇO

REQUERENTE

PR
O

FI
SS

IO
N

AL
IM

Ó
VE

L 

CONTEÚDO:

ÁREA CONST. EXIST. (m2) ÁREA A DEMOLIR (m2) ÁREA A CONSTRUIR (m2)

COEF. APROVEITAMENTO

MODELO DE ASSENTAMENTO

REPONSÁVEL

ENDEREÇO DO RT

TÉCNICO

ENDEREÇO

PR
O

JE
TO

 

CPF/CNPJ

TELEFONE

ÁREA TOTAL (m2)

TELEFONE

DATA

ESCALA

CREA/MG - Nº 

ART. Nº

03/03

INDICADA

R
EQ

U
ER

EN
TE

MADEIRA (1)

MISTA (2)P/
 IN

SS

TITULAR DA OBRA (52)

P/
 IN

SS

CONSTRUTORA (53)

TITULAR DO IMÓVEL E OBRA (51)

INCORPORADORA (55)

MG 244833/D

1306,14 136,45

18.298.190/0001-30

(37) 3426 9100

1442,59

IARA CRISTINA DE DEUS COSTA

-

(37) 991124266

1442,59

- - - -

RUA ZOROASTRO DA SILVA NERY, Nº 206 - OSVALDO ALVES DE ARAÚJO - CAMPOS ALTOS / MG

iaracosta.eng@gmail.com

UNIDADE
CM

IARA CRISTINA DE DEUS COSTA
Engenheira Civil - CREA MG 244833/D

Rua Zoroastro da Silva Nery, nº 206
Osvaldo Alves de Araújo

Campos Altos - MG
Tel: (37) 991124266

RUA CORNÉLIA ALVES BICALHO, 401 - CENTRO
CEP 38970 000 - CAMPOS ALTOS

RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 - BAIRRO CAMPOSALTINHO
CAMPOS ALTOS - MG
CEP 38970 000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

21/07/2025

MG20254547154

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA

SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA 06 SALA 07 SALA 08 SALA 09

DESPENSA

D.M.L

COZINHA
DIRETORIA SALA 10HALL SALA 11

AEE SALA DE VÍDEO

LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA ALMOXARIFADO

PÁTIO COBERTO

SALA 01

HALL HALL

150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100

80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180 80x50x180

80x50x170

80x50x180 80x50x180 80x50x180150x50x170 150x50x170

150x50x170 150x50x170

150x150x100 150x150x100

150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100 150x150x100
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80x210

80x210
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x2

10
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x2

10

80
x2

10

WC. FUNC. FEM.

WC. FUNC. MASC.

P.N.E. FEM.P.N.E. MASC.

SECRETARIA

GRADIL

GRADIL

CX D'ÁGUA

100x210

100x210

80x210 80
x2

10

WC. FEM. WC. MASC.

P.N.E. MASC.

80x210 80x210

80x210 80x210

WC. FEM. WC. MASC.

80x210 80x210
HALL

HALL

150x50x170100x50x170 100x50x170 100x50x170 100x50x170 100x50x170 100x50x170 100x50x170 100x50x170

BIBLIOTECA

80x210

80x210

SALA 
SUPERVISÃO PROFESSORES

10
0x

21
0

150x50x170 150x50x170200x50x170

100x210

500X100X110
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7170
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780 780
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0
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0

780
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0

780
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0

REFEITÓRIO
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21
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410
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6 130 500

HALL
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130 130 13010
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10
6
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41028
0

28
1

11
5 135

79
0

1589

31
0

300X220

93
0

245

61
0

220

530

40
5

53016
0

800

14
5

260
GÁS

17
5

290

65

530

50
5

65
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0

88
88120

120
70X170

50

33
7

88120

88120

88120

88120 88120

88120

88120

88120 88120

88120

33
7

50

20
0

202

72

40

72
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202
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0

150

15
0

40

72
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72

198 150

15
0

120

13
5
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5

256 256
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5

520
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0

6525

300

61
0

780
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0
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0

480

85
0

590

539

27
0

51

58
0

519
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0

515

85
0

1618

27
0

245

93
0

1293

93
0

2190

760

59
0

580

59
0

180

18
0

21
0

210

645

17
5

14
25

649 821

13
5

62
0

80x50x170 80x50x170

BA C

BA C
A B C

BA C72

40

72

40

BA C

BA BA BA BA BA BA BA BA BA

A B C

C C C C C C C C C

A B C

A B C

BA C
BA C

BA C
BA C

P.N.E. FEM.

A C A C

A C

A C A C

A C

B

B
B

B B

B

BA C BA C BA C BA C BA C

BA C BA C

BA C BA C BA CRAMPAI=8,33%

R
AM

PA
I=8,33%

B

B
PÁTIO DESCOBERTO

2278

50
0

BA

PLANTA BAIXA CONSTRUÇÃO
ESC. 1:100

AB

C D
H

G

S.E.E

S.T.I

BA C

BA C

80x210

80x210

80x50x170

80x50x170
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0x
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70X170

100x210 10
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0
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1604

665

59
0
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5
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1
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0

75

414

168

4892

10320

47
82

9941

47
97

ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA

ÁREA

PREFEITO GERALDO GUIMARÃES
POLIESPORTIVO

N

S

LW

01/01/2001

ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA
LOCALIDADE: RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555, CAMPOSALTINHO
LATITUDE: 19º42'13.10"S
LONGITUDE: 46º10'38.98"O

RESIDENCIAL
ÁREA

IGREJA SÃO SEBASTIÃO

VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:23
179163615

Assinado de forma 
digital por VICENTE 
DE PAULO 
MATEUS:231791636
15 
Dados: 2025.12.17 
09:21:26 -03'00'
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SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA 06 SALA 07 SALA 08 SALA 09

DESPENSA

D.M.L

COZINHA
DIRETORIA SALA 10HALL SALA 11

AEE SALA DE VÍDEO

LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA ALMOXARIFADO

PÁTIO COBERTO

SALA 01

HALL HALL

80x50x180 80x50x180 80x50x180

80x210WC. FUNC. FEM.

WC. FUNC. MASC.

P.N.E. FEM.P.N.E. MASC.

SECRETARIA

GRADIL

GRADIL

CX D'ÁGUA

WC. FEM. WC. MASC.

P.N.E. MASC.

WC. FEM. WC. MASC.

HALL

HALL

BIBLIOTECA
SALA 

SUPERVISÃO PROFESSORES

REFEITÓRIO

HALL

300X220

GÁS

P.N.E. FEM.

RAMPAI=8,33%

R
AM

PA
I=8,33%

PÁTIO DESCOBERTO

EXISTENTE

CONSTRUIR PAREDE 15CM

CONSTRUIR PAREDE 25CM

DIVISÓRIA EM GRANITO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

SIMBOLOGIA

GRADIL

RAMPA E ARQUIBANCADA

S.E.E

S.T.I

CONSUMO DAS ESTACAS

Volume concreto = 9,75 m³
Aço = 572,00 Kg

46 x D = 300 Prof.: 3,00 m

210

P.

2 Ø10 C=variavel

15 15

2 Ø10 C= variavel
21 21

Estribos Ø 5.0 c/ 12
20 Variavel 10 10 10 10 20

15x30 15x30 15x30

VIGAS BALDRAME  =  VIGAS RESPALDO
Escala 1:50

P1, P2, .. P46

8

51

45

4 Ø 6.3
 C=209

15151515

10
50

P1, P2, .. P46

8

51

44

3 Ø 6.3
 C=206

15151515

60

P1, P2, .. P46

6

50

50

3 Ø 6.3
 C=212

60

60

CONSUMO DOS BLOCOS

Volume concreto = 9,94 m³
Aço = 243,00 Kg

P. P. P.

Estribos Ø 5.0 c/ 12
Variavel

Estribos Ø 5.0 c/ 12
Variavel

CONSUMO DAS VIGAS

Volume concreto = 14,19 m³
Aço = 1.257,00 Kg

Comprimento Vigas (Arrimo) = 201,20 m

Estacas: D=300 Prof.: 3,00 m

35

15

6 Ø 10 C = 315

10
N2

26 Estribos  Ø 5 C = 88

0.00

300 cm

6 
 Ø

 1
0 

C
 =

  3
35

N
2+

N
3c

/1
0

26
 Es

trib
os

 Ø
 5

P1.... a P46

CONSUMO DOS PILARES

Volume concreto = 7,25 m³
Aço = 760,00 Kg

1 - COTAS em centímetros.
2 - As COTAS sempre prevalecem sobre a ESCALA GRÁFICA.
3 - Concreto Estrutural: Fck >= 25 MPa.
4 - As                  indicam o sentido obrigatório das vigotas.
5 - ESCORAMENTO: Distância máxima entre linhas de escora
deverá ser de 1,10 metros.
6 - Paredes localizadas sobre as lajes na posição longitudinal
deverão ter duas vigotas justapostas sobre sua projeção.
7- O prazo minimo para retirada das escoras será de 21 dias
8- O fabricante das lajes será responsável pela conferência
    Das medidas das vigostas, no local da obra.
9- Será obrigatório a colocação de armaduras negativas em
    todas as vigotas, afim de combater a deformação lenta
    das Lajes
10- Contraflecha nas vigotas deverá ser indicado pelo

             NOTAS GERAIS

Fabricante das Lajes

Pilar Que Nasce

Pilar que Termina

Pilar que Continua

Simb. Lajes Maciças

Pré-Fabricadas

em Balanço
Simb. Lajes Maciças

Simb. Lajes 

30

ESTRTURAL NOVO

TÍTULO/TIPO

TAXA DE OCUPAÇÃO (%)

ALVENARIA (0)

EMAIL

TAXA COB. VEGETAL (%)TAXA PERMEABILIDADE (%)

ÁREA TERRENO (m2)

PRANCHA

ENDEREÇO

REQUERENTE

PR
O

FI
SS

IO
N

AL
IM

Ó
VE

L 

CONTEÚDO:

ÁREA CONST. EXIST. (m2) ÁREA A DEMOLIR (m2) ÁREA A CONSTRUIR (m2)

COEF. APROVEITAMENTO

MODELO DE ASSENTAMENTO

REPONSÁVEL

ENDEREÇO DO RT

TÉCNICO

ENDEREÇO

PR
O

JE
TO

 

CPF/CNPJ

TELEFONE

ÁREA TOTAL (m2)

TELEFONE

DATA

ESCALA

CREA/MG - Nº 

ART. Nº

Unica

INDICADA

R
EQ

U
ER

EN
TE

MADEIRA (1)

MISTA (2)P/
 IN

SS

TITULAR DA OBRA (52)

P/
 IN

SS

CONSTRUTORA (53)

TITULAR DO IMÓVEL E OBRA (51)

INCORPORADORA (55)

MG 78.901/D

999,48

18.298.190/0001-30

(37) 3426 9100

EMERSON ROSA DE MAGALHÃES

-

(34) 999089491

- - - -

AV. FÁTIMA PORTO, Nº 2733 - CIDADE JARDIM - PATOS DE MINAS / MG

projetengenharia@terra.com.br

UNIDADE
CM

EMERSON ROSA DE MAGALHÃES
Engenheiro Civil - CREA MG 78.901/D

RUA CORNÉLIA ALVES BICALHO, 401 - CENTRO
CEP 38970 000 - CAMPOS ALTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

ÁREA CONSTRUIDA (m2)

PROJETO ESTRUTURAL

RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 - BAIRRO CAMPOSALTINHO
CAMPOS ALTOS - MG
CEP 38970 000

MG20254129496

VICENTE 
DE PAULO 
MATEUS:23
179163615

Assinado de forma 
digital por VICENTE 
DE PAULO 
MATEUS:23179163
615 
Dados: 2025.12.17 
13:40:34 -03'00'

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
51

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 

AutoCAD SHX Text
35  x D = 300 Prof.: 3.0 m

AutoCAD SHX Text
Concreto circular: %%c30.0 cm

AutoCAD SHX Text
Tabela de estacas

AutoCAD SHX Text
P01 a P46 - 15x35 cm - altura - 3,00 m

AutoCAD SHX Text
* Pilares - 15x35  cm

AutoCAD SHX Text
VIGAS - Baldrames = Respaldo

AutoCAD SHX Text
* Vigas - 15X30  cm

AutoCAD SHX Text
* BLOCOS FUNDAÇÃO 

AutoCAD SHX Text
Blocos - 60x60x60  cm

AutoCAD SHX Text
* Estacas - %%C 300 -  profunidade 3,00 m

AutoCAD SHX Text
Planta Fundação  + Formas (Baldrames e Respaldo)

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
Viga no nivel respaldo

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35

AutoCAD SHX Text
(15x35)

AutoCAD SHX Text
P35



31158551 S.R.E.:

ISS 3%
SERVIÇOS: 

AMPLIAÇÃO

807.009,28

QUANT. P. UNIT. (S/BDI) P. UNIT. (C/BDI) P. TOTAL (C/BDI)

010000 INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

010001 Locação dos serviços de engenharia: execução de gabarito M 45,23 48,53 59,75 2.702,50 LOCAÇÃO DA OBRA

Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de 

fundação e acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado 

externo (m).

O item remunera o fornecimento de pontaletes em Pinus ou 

Cedrinho de 3" x 3"; tábuas em Pinus de 1" x 12"; arame 

galvanizado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra 

(15,89 + 0,50) + (15,89 

+ 0,50) + (11,45 + 0,50 

+ 0,50)

45,23

010003

Fornecimento e colocação de placa dos serviços de engenharia em 

chapa galvanizada (3,00 X 1,50m)   -  Governo do Estado  -  

(Ampliação e / ou Reforma acima de R$ 30.000,00)
UN 1,00 1.230,21 1.514,63 1.514,63 

IDENTIFICAÇÃO DA 

OBRA

Será medido por unidade de placa instalada (UN).

O item remunera as placas de obras que deverão ser confeccionadas 

em chapa galvanizada 0,26. As chapas serão afixadas com rebites 

540 e parafusos 3/8, em uma estrutura metálica com viga U 2” 

enrijecida e Metalon 20x20. O suporte para a instalação deverá ser 

em Eucalipto Autoclavado. As placas serão pintadas na frente e no 

verso com fundo anticorrosivo e tinta automotiva. FORMATO: 3,00 x 

1,50m. O tamanho da placa é definido em função do local da sua 

instalação e/ou do valor dos serviços acima de R$ 30.000,00, 

obedecendo à proporção de 6,00 x 3,00m e o manual de identidade 

visual do Governo de Minas.

1 UNIDADE 1,00

010010

Tapume fixo de proteção para fechamento de obra em telha 

metálica galvanizada, tipo trapezoidal, esp. 0,5mm, com módulo 

na dimensão de (300x220)cm, com reaproveitamento, inclusive 

pontalete e fixação

M² 99,50 54,94 67,64 6.730,39 CANTEIRO DE OBRAS

Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado 

pela fiscalização (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para 

fixação e a mão-de-obra necessária para execução de tapume fixo 

em telhas de aço galvanizado tipo trapezoidal com espessura de 

0,50mm, pontalete e sarrafo de Cedrinho, de 3 x 3. Remunera 

também a manutenção e posteriormente a desmontagem completa 

do tapume de fechamento e remoção do material utilizado. 

45,23 X 2,20 99,50 

010011

Portão para tapume fixo de proteção com fechamento de obra em 

telha metálica galvanizada, tipo trapezoidal esp. 0,5mm, com 

módulo na dimensão de (300x220)cm
M² 6,60 121,83 150,00 989,98 CANTEIRO DE OBRAS

Será medido por área, aferida na projeção vertical de portão 

executado, em local previamente aprovado pela fiscalização (M²).

O item remunera o fornecimento de telha de aço galvanizado tipo 

trapezoidal com espessura de 0,50mm, pontalete de Pinus  ou 

Cedrinho, de 3" x 3", materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a construção do portão. Remunera também os 

acessórios necessários inclusive dobradiças e manutenção e 

posterior desmontagem completa e remoção do material utilizado.

3 X 2,20 6,60 

11.937,51 
030000 TRABALHOS EM TERRA

030002
Escavação  manual de vala em solo de 1ª e 2ª categoria, 

profundidade em até 2,00m M3 18,98 69,65 85,75 1.627,59 FUNDAÇÕES

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo 

para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de 

cada peça, de 20 cm (m³).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas 

até 2,00 m de profundidade.

BALDRAMES: ((201,20 

X 0,15 X 0,30)); 

BLOCOS: 

((0,60X0,60X0,60) X 

46)

18,98 

030005 Reaterro manual de vala apiloado M3 18,98 69,65 85,75 1.627,59 FUNDAÇÕES

Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas 

executado (m³).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material 

existente ou importado, sem controle de compactação.

IDEM AO ITEM 

ANTERIOR

030009
Regularização e compactação de terreno c/ placa vibratória, em 

camadas de 20 a 40cm de espessura M2 246,45 5,25 6,46 1.593,00 LOCAÇÃO DA OBRA

Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, 

com regularização e compactação executada (m²).   

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-

de-obra necessários para a execução de regularização e 

compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, acabamento da superfície, para o acerto das 

cotas; locação se necessário por meio de piquetes, do eixo e cotas do 

greide.

15,51 X 15,89 246,45 

 4.848,19 

ANALISADO LOCAL DE INTERVENÇÃO

        SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - DIRETORIA DE GESTÃO DE PARCERIAS E FISCALIZAÇÃO - PLANILHA DE SERVIÇOS - 

SEM DESONERAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL / MUNICIPAL: Escola Municipal Joaquim 

Domingos da Silva                                                                                                                                                   
COD ESCOLA: UBERABA

MUNICÍPIO: Campos Altos - MG                                                                                                                                                         CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA

ITEM
MEMÓRIA DE CALCULO

DESCRIÇÃO UN

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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040000 SONDAGEM, FUNDAÇÕES, MUROS E CONTENÇÕES

040001 Armadura de aço, CA 50, corte e dobra no canteiro                                                                                                                    KG 1531,00 11,74 14,45 22.129,51 
PROJETO 

ESTRUTURAL

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura (kg).

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 ( A ou B ) com fyk 

igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras 

de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, 

perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

transpasse para emendas.

CONFERIR PROJETO 

ESTRUTURAL

040002
Fôrma de madeira para fundação, com tábuas e sarrafos, 3 

aproveitamentos e desforma M2 140,84 66,36 81,70 11.506,97 VIGAS BALDRAMES

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o 

concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra 

para execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, 

desmoldante e desforma.

(201,20 X 0,35) X 2) 140,84 

040004
Concreto estrutural virado no local, controle "A", consistência para 

vibração, brita 1, FCK=20 MPA e lançamento em fundação
M³ 28,73 685,70 844,23 24.254,84 

ESTACAS, BLOCOS, 

BALDRAMES

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que 

o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada 

número 1, cimento, areia e a mão-de-obra necessária para o preparo 

do concreto, com resistência mínima à compressão de 20,0 MPa. 

Remunera também o transporte, lançamento e adensamento.

ESTACAS: (3,1416 x 

0,15² x 3) x 46); 

BLOCOS: 

(0,60X0,60X0,60) X 

46); BALDRAMES: 

(201,20 X 0,15 X 0,30)

28,73 

040005 Contrapiso não estrutural impermeabilizado, E=5 cm M2 181,40 61,51 75,73 13.737,62 
ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO

Será medido pela área onde será executado, na espessura mínima de 

5cm (m²).

O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 

1, 2, e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e 

execução do lastro.

(15,89X12,67) + (13,26 

X 5,80)
278,22 

040008
Execução de estaca broca c/ trado manual de 30 cm de diâmetro 

completa.
M 138,00 120,71 148,62 20.509,30 FUNDAÇÃO

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o 

respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da 

broca (m).

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra 

para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto com 

Fck mínimo 20 Mpa, para a execução de brocas com diâmetro de 30 

cm. Remunera também ferragem de espera.

3,00M X 46 ESTACAS 138,00 

040200 Impermeabilizações de fundações e drenos

040201
Impermeabilizações de sapatas em concreto ou alvenaria de 

embasamento com aplicação de tinta betuminosa
M² 402,40 33,36 41,07 16.527,71 BALDRAMES

Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, 

nas dimensões da sapata ou alvenaria de embasamento (baldrame) 

(m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de pintura com tinta betuminosa em 

duas demãos em todo baldrame (laterais e parte superior). 

Remunera também a limpeza necessária para aplicação da tinta.

201,20 X 2 402,40 

108.665,96 
050000 SUPERESTRUTURA

050001
Armadura de aço p/ vigas e pilares  CA-50, corte e dobra no 

canteiro
KG 1380,00 11,74 14,45 19.946,92 VIGAS E PILARES

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura (kg).

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 ( A ou B ) com fyk 

igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras 

de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, 

perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse 

para emendas.

CONFERIR PROJETO 

ESTRUTURAL

050003
Fornecimento, transporte, execução de Fôrma  de madeira maciça, 

3 aproveitamentos, inclusive desforma para VIGAS M2 150,90 93,12 114,65 17.300,59 VIGAS

SUB-TOTAL =
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Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o 

concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução e instalação de formas, para estrutura, 

em tábua de Pinus ou Cedrinho de 1" x 12" e pontaletes de Pinus ou 

Cedrinho de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 

gravatas, sarrafos de enrijecimento 1 x 3", desmoldante, desforma e 

descimbramento.

((0,15 + 0,30 + 0,30) X 

201,20)
150,90 

050004
Fornecimento, transporte, execução de Fôrma  de madeira maciça, 

3 aproveitamentos, inclusive desforma para PILARES M2 144,90 63,69 78,42 11.362,35 PILARES

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o 

concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução e instalação de formas, para estrutura, 

em tábua de Pinus ou Cedrinho de 1" x 12" e pontaletes de Pinus ou 

Cedrinho de 3" x 3"; gravatas, sarrafos de enrijecimento 1 x 3", 

desmoldante e desforma.

(((0,15 + 0,15 + 0,35 + 

0,35) X 3,15) X 46)))
144,90 

050005
Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, 

lançamento, forma e desforma) M3 16,30 2.786,64 3.430,91 55.923,85 VIGAS E PILARES

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que 

o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada 

números 1 e 2, cimento, areia e a mão-de-obra necessária para o 

preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 25,0 

MPa. Remunera também o transporte, lançamento e adensamento. 

Está também incluído e remunerado 80Kg por m³ de concreto de 

armadura considerando o fornecimento de aço CA-50 ( A ou B ) com 

fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas 

de traspasse para emendas e também 15m² de forma de 

compensado plastificado por m³ de concreto considerando o 

fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 

desforma.

VIGAS = 

(0,30X0,15X201,20); 

PILARES = 

((3,00X0,15X0,35) X 

46)

16,30 

050012 Vergas ou contravergas retas em concreto armado Fck 20 Mpa M³ 0,36 3.070,36 3.780,23 1.360,88 JANELAS

Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos 

diversos elementos estruturais (m³).

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e pedra britada 

nº 2 para o concreto; aço CA-25 e arame cozido para armação; tábua 

de Pinus ou Cedrinho de 1" x 12" e acessórios para as formas e a 

mão-de-obra necessária para a execução das vergas ou contravergas.

((3,20 + 0,50) X 0,15 X 

0,15)) + (((1,50 + 

0,50)X2)X0,15X0,15) + 

((2,40+0,50)X2)X0,15X

0,15) + ((1,00+0,50) X 

0,15X0,15) + 

((0,80+0,50)X0,15X0,1

5)

0,36 

105.894,59 
060000 ALVENARIA
060100 Execução de:

060102

Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico furado 14x19x39cm, 

espessura da parede 14cm, juntas de 10mm com argamassa mista 

de cimento cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8
M2 506,10 64,05 78,86 39.910,22 PAREDES

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos 

os vãos (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de alvenaria de vedação revestida, 

confeccionada em bloco vazado cerâmico simples, com superfície 

áspera para garantir a aderência do revestimento, assentada com 

argamassa de cimento, cal hidratada e areia; dimensões 

padronizadas de 140 x 190 x 390 mm, e resistência mínima à 

compressão de acordo com a NBR 15270-1.

EXTERNAS: 

((9,55+9,55+8,20+8,20

+8,00+5,39+6,49) X 

3,71) + 

((6,10+6,10+6,10+6,10

) X 1,70); INTERNAS: 

((7,90+4,10+4,10+4,10

+2,00+4,05+0,88+5,80

+4,48+2,00+2,00+2,00

+2,15+1,50+1,50+5,27

+2,80+1,50+1,35+1,35

+2,70+8,50+0,88+6,49

+5,90+1,10) X 3,10)

506,10 

39.910,22 
070000 COBERTURA E FORRO

070112

Telha metálica galvanizada trapezoidal, tipo dupla termoacústica 

com duas faces trapezoidais, esp. 0,43mm, preenchimento em 

poliestireno expandido/isopor com esp. 30mm, acabamento 

natural, inclusive acessórios para fixação, fornecimento e 

instalação

M² 97,06 267,65 329,53 31.984,25 
COBERTURA 

SECRETARIA E 

LABORATÓRIOS

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

A) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de 

cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral 

em projeção vertical;

B) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em 

projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção 

vertical, com os acréscimos:

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço 

galvanizado, perfil trapezoidal com no mínimo 0,43 mm de 

espessura, dupla ambas trapezoidais preenchida com poliestireno 

expandido /isopor, materiais acessórios para a fixação das telhas, em 

estrutura, de apoio, metálica, ou de madeira, costura, fechamento e 

vedação entre as telhas e a mão-de-obra necessária para o 

transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das 

telhas.

((9,55+1,00) X 

(8,20+1,00))
97,06 

070200 Fornecimento, transporte e colocação de cumeeira e espigão:

070206 De aço termoacústica, perfil trapezoidal M 49,24 119,39 146,99 7.237,93 COBERTURA

Será medido pelo comprimento executado (m) 

O item remunera o fornecimento das cumeeiras telhas em chapa de 

aço galvanizado, perfil trapezoidal com no mínimo 0,43 mm de 

espessura, dupla ambas trapezoidais preenchida com poliestireno 

expandido /isopor, materiais acessórios para a fixação e a mão-de-

obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 

montagem completa das peças.

10,55 + 15,19 + 23,50 49,24 

070400 Instalação de Calhas e rufos:

Será medido por comprimento instalado (m).

Os itens remuneram o fornecimento e instalação de calhas ou rufos 

em chapa galvanizada nº 24, com desenvolvimento descrito no item, 

inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 

peças, vedação e fixação.

070403 Calha de chapa galvanizada, nº 24 desenvolvimento 60 cm M 49,48 81,24 100,02 4.949,12 TELHADO

10,55+10,55+14,19+1

4,19
49,48 

070611

Fornecimento, fabricação, transporte e montagem de estrutura 

metálica sem o apoio de lajes para telhas cerâmicas, de concreto, 

fibrocimento onduladas ou estruturais, metálicas ou de material 

vegetal. inclusive tratamento anticorrosivo com aplicação de 

zarcão em duas demãos e pintura esmalte em duas demãos. 

13,87Kg/m²

KG 1337,48 21,25 26,16 34.992,49 ((10,55X9,20)X 13,78) 1.740,13 

Será medido pela projeção horizontal da cobertura em m² 

convertido para quilos (Kg)

O item remunera o fornecimento de estrutura metálica em aço 

ASTM-A36, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos 

galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios, beneficiamento e 

pré-montagem de partes da estrutura em fábrica ou canteiro, 

transporte e descarregamento, traslado interno à obra, montagem e 

instalação completa,  remunera também o preparo da superfície das 

peças por meio utilização de Zarcão e a execução de serviços como 

limpeza da superfície,  lixamento final, remoção do pó e a aplicação 

em duas demãos de esmalte.

070700 Fornecimento, transporte e colocação de forro:

070703
Forro de PVC em painéis lineares encaixados entre si e fixados em 

estrutura de aço (Metalon), dimensões 200x6000 mm M2 73,08 73,61 90,63 6.623,14 TETO

Será medido por área de forro instalado (m²).

O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar 

extrudado, em lâminas de PVC rígido, auto extinguível, imune à 

corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído por: 

lâminas com largura de 200 mm e espessuras de 8 a 10 mm, 

estrutura de sustentação primária, em tubos de aço (Metalon) de 20 

x 20 mm, espessura de 1,0 mm, com espaçamento máximo de: 500 

mm, estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4" 

x 5/8", espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 1000 

mm, materiais acessórios para fixação.

9,25X7,90 73,08 

85.786,93 
080000 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
080100 Fornecimento e instalação de:

SUB-TOTAL =
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080101 Torneira de pressão para uso geral, amarela, p/ jardim UN 6,00 53,21 65,51 393,07 
INSTALAÇÕES 

HIDRÁLUICAS

Será medido por unidade de torneira instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com 

rosca, para uso geral, em latão fundido sem acabamento de 1/2" ou 

3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à  instalação e 

ligação à rede de água.

080103
Torneira de pressão metálica para pia de cozinha e laboratórios, 

bica móvel, de mesa / parede
UN 2,00 162,36 199,90 399,80 COZINHA

Será medido por unidade de torneira instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia 

com bica móvel e arejador, para instalação em parede ou mesa, em 

latão fundido cromado de 3/4" ou 1/2"; inclusive materiais 

acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água.

2

080104
Torneira de pressão metálica cromada e com arejador para 

lavatório de mesa / parede
UN 20,00 70,97 87,38 1.747,57 BANHEIROS

Será medido por unidade de torneira instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, 

modelo compacto para lavatórios ou cubas pequenas, com 

acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, 

acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2" ou 3/4", inclusive 

materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de 

água.

20

080200 Fornecimento e instalação de:

080201
Válvula de descarga metálica com registro interno e canopla, D: 

32mm (1 1/4") ou 40mm (1 1/2)
UN 24,00 389,82 479,95 11.518,71 BANHEIROS

Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de 

descarga, com registro próprio, em latão ou bronze, com 

acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/4" ou 1 1/2",  

inclusive materiais acessórios de vedação e o tubo de descida.

DE ACORDO COM 

PROJETO

080210 Vaso sanitário convencional branca. UN 20,00 426,30 524,86 10.497,21 BANHEIROS

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça 

conforme as normas vigentes NBR 15097 e NBR 15099. Remunera 

também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; 

tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa para 

fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-

obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e 

esgoto.

20

080212

Vaso sanitário sifonado convencional para PCD sem furo frontal 

com louça branca sem assento, incluso conjunto de ligação para 

bacia sanitária ajustável - fornecimento e instalação
UN 4,00 785,98 967,70 3.870,79 BANHEIROS P.N.E

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça para 

atendimento PCD sem furo frontal. com altura mínima sem assento 

de 43cm. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha 

de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos 

niquelados; massa para fixação e assentamento da base; materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às 

redes de água e esgoto.

4

080400
Fornecimento e instalação de registro de gaveta com e sem 

acabamento:

Será medido por unidade de registro instalado (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta 

em latão fundido, diâmetro e acabamento como especificado, 

inclusive materiais acessórios e de vedação.

080405
Acabamento bruto diâmetro 60mm (2") (Registro Geral - prox.. a 

caixa d'água)
UN 10,00 189,12 232,84 2.328,45 BANHEIROS

DE ACORDO COM 

PROJETO

080406 Com canopla diâmetro 20mm (1/2") - (acabamento cromado) UN 3,00 85,29 105,01 315,03 BANHEIROS

DE ACORDO COM 

PROJETO

080407 Com canopla diâmetro 25mm (3/4") - (acabamento cromado) UN 10,00 89,57 110,28 1.102,79 BANHEIROS

DE ACORDO COM 

PROJETO

080410 Com canopla diâmetro 50mm (1 1/2") - (acabamento cromado) UN 24,00 164,10 202,04 4.848,96 BANHEIROS 

DE ACORDO COM 

PROJETO
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080500 Serviços de fixação de:

080501 Lavatório (inclui apenas serviço de fixação) UN 20,00 112,55 138,57 2.771,43 BANHEIROS 

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera a instalação do lavatório constituído por: lavatório 

de louça com ou sem coluna; torneira de mesa, sifão cromado, tubo 

de ligação cromado com canopla; válvula metálica  e ligação à rede 

de esgoto.

VERIFICAR PROJETOS

080502 Vaso sanitário (inclui apenas serviço de fixação) UN 24,00 103,83 127,84 3.068,05 BANHEIROS

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera a mão de obra para instalação da bacia sifonada de 

louça, bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo 

de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para 

fixação e assentamento da base e a instalação e ligação às redes de 

água e esgoto.

VERIFICAR PROJETOS

080700
Fornecimento, transporte e instalação da rede de água fria em 

tubo em PVC:

Será medido por comprimento (m):

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido 

soldável  ou roscável de diâmetro especificado; para rede de água 

fria, inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, para tubulações embutidas; ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para 

tubulações enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando 

a tubulação for aparente.

080701

Roscável de 1/2" (inclui serviços de: execução de rasgo em 

alvenaria e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa para 

passagem da tubulação)
M 0,28 37,62 46,32 12,97 HIDRÁULICA

CONFERIR PROJETO 

080704

Tubo PVC soldável  20mm (com conexões), incluindo serviços de 

rasgo e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa para 

passagem de tubulação
M 128,45 27,11 33,38 4.287,38 HIDRÁULICA 

CONFERIR PROJETO 

080705

Tubo PVC soldável  25mm (com conexões), incluindo serviços de 

rasgo e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa para 

passagem de tubulação
M 84,26 29,21 35,96 3.030,27 HIDRÁULICA 

CONFERIR PROJETO 

080708

Tubo PVC soldável  50mm (com conexões), incluindo serviços de 

rasgo e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa para 

passagem de tubulação
M 89,27 44,20 54,42 4.857,99 HIDRÁULICA 

CONFERIR PROJETO 

080709

Tubo PVC soldável  60mm (com conexões), incluindo serviços de 

rasgo e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa para 

passagem de tubulação
M 45,52 63,40 78,06 3.553,20 HIDRÁULICA 

CONFERIR PROJETO 

080900 Dispenser em plástico ABS

080901 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800ml UN 16,00 65,19 80,26 1.284,19 BANHEIROS

Será medido por unidade de saboneteira instalada (un).

O item remunera o fornecimento de saboneteira tipo dispenser, 

constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de 

sabão líquido tipo gel, materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a instalação da saboneteira; não remunera o 

fornecimento do refil.

16

080903 Dispenser toalheiro em ABS para folhas de papel UN 12,00 73,61 90,63 1.087,54 BANHEIROS

Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un).

O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de 

parede (dispenser toalheiro), em plástico ABS branco, com fecho de 

segurança, para papel com duas, ou três dobras,  inclusive material 

de fixação.

12

081100 Outros (Fornecimento e instalação):

081106 Ralo Seco PVC quadrado 100 X 40mm com grelha branca UN 12,00 32,70 40,26 483,12 BANHEIROS

Será medido por unidade de ralo instalado (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC 

rígido, de 100 x 40 mm, com grelha de PVC, inclusive materiais 

acessórios.

CONFERIR PROJETOS

081107 Ducha higiênica com registro para controle do fluxo de água 1/2" UN 4,00 174,84 215,26 861,05 BANHEIROS

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera o fornecimento e a instalação da ducha higiênica 

manual com registro para controle de fluxo de águas de 1/2" 

cromada, inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 

ligação à rede de água.

CONFERIR PROJETO
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081108
Lavatório de louça de embutir (cuba), com torneira de pressão e 

acessórios.
UN 20,00 496,38 611,14 12.222,86 BANHEIROS

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação da cuba de louça de 

embutir para lavatório, torneira de mesa para lavatório acabamento 

em latão cromado de 1/2",   sifão cromado de 1" x 1 1/2"; tubo de 

ligação cromado com canopla; válvula metálica de 1" para ligação ao 

sifão, materiais acessórios necessários para sua instalação em 

bancadas e ligação à rede de esgoto.

CONFERIR PROJETO

74.542,44 
090000 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
090100 Execução de:

090101
Caixa de Inspeção ou passagem em alvenaria  60 X 60 X 60 cm, 

inclusive tampa em concreto, escavação, reaterro e bota-fora
UN 12,00 540,12 665,00 7.979,95 HIDRÁULICA

Será medido por unidade de caixa executada (un).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução do caixa de inspeção com dimensões 

descritas, constituído por: alvenaria de tijolo comum com 

revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de 

amarração superior para apoio do tampão em concreto; remunera 

também os serviços de escavação, escoramento da vala,  reaterro e 

disposição das sobras e impermeabilização interna através de 

pintura de proteção asfáltica em duas demãos.

CONFERIR PROJETO

090104 Caixa de gordura pré-fabricada simples volume de 120 litros. UN 2,00 308,74 380,12 760,24 ESGOTO

Será medido por unidade de caixa executada (un).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução do caixa de gordura com o volume 

descrito, pré-moldada com tampa; remunera também os serviços de 

escavação, e limpeza.

CONFERIR PROJETO

090300
Fornecimento, transporte e instalação de tubulação em PVC 

esgoto diâmetros descritos:

Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

Os itens a seguir remunera o fornecimento e instalação de tubos de 

PVC rígido, diâmetro nominal de especificado com ponta e bolsa e 

anel de borracha; para esgoto domiciliar, inclusive conexões e 

materiais acessórios; abertura e fechamento de rasgos, para 

tubulações embutidas; ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm, para tubulações enterradas; ou 

fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente.

090301 Diâmetro de 40 mm M 40,43 23,04 28,37 1.146,87 ESGOTO

 CONFERIR PROJETO 

090302 Diâmetro de 50 mm M 61,03 28,63 35,25 2.151,26 ESGOTO

CONFERIR PROJETO

090303 Diâmetro de 75 mm M 2,14 38,84 47,82 102,33 ESGOTO

CONFERIR PROJETO

090304 Diâmetro de 100 mm M 139,84 40,23 49,53 6.926,44 ESGOTO

CONFERIR PROJETO

090400 Outros:

090403

Cuba de aço inox 304, dimensões 80 x 50 x 30cm, e=0,8mm, com 

válvula cromada, sifão cromado, torneira cromada (PARA LAVAR 

PANELAS).
UN 2,00 3.252,03 4.003,90 8.007,80 COZINHA

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples de 80 

x 50 x 30 cm, em aço inoxidável 304 em bancadas, com os respetivos 

acessórios: sifões metálicos tipo “copo” de 1” x 2”, válvulas 

americana para pia de 3 1/2”, torneira, material de vedação para sua 

instalação e ligação à rede de esgoto.

CONFERIR PROJETO

090500 Fornecimento e instalação de caixa sifonada:

090501 Em PVC, com grelha quadrada/redonda,150x150x50mm UN 17,00 84,20 103,67 1.762,34 ESGOTO

Será medido por unidade caixa instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em 

PVC rígido, de 150 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o 

material necessário para sua ligação à rede de esgoto.

CONFERIR PROJETO

28.837,24 
100000 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

100400 Fornecimento e instalação interruptor e tomadas, inclusive placa:

100402 Tomada universal 2 P+T (20A) UN 101,00 28,56 35,16 3.551,47 

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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Será medido por unidade de tomada instalada (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada com dois 

polos e um terra de 20A para 250V; com placa, haste, contatos de 

prata e componentes de função elétrica em liga de cobre, conforme 

ABNT NBR 14136. Remunera também o fornecimento e instalação 

de placa espelho.

100500 Fornecimento e instalação de disjuntor automático:

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, com 

proteção termomagnética, DIN linha residencial ou caixa moldada 

linha industrial, polos e correntes variáveis conforme o solicitado e 

tensão de 127 / 220 V, conforme norma NBR 5361 e selo de 

conformidade do INMETRO, remunera também materiais acessórios 

e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos, ilhoses ou terminais de compressão em suporte 

apropriado; não remunera o fornecimento do suporte.

100501 Monopolar DIN de 10  a 32 A UN 6,00 16,25 20,01 120,04 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100502 Monopolar DIN de 35 a 50 A UN 1,00 21,62 26,62 26,62 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100503 Bipolar DIN de 15 a 35 A UN 6,00 44,98 55,38 332,28 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100522 Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA - 175v UN 9,00 65,00 80,03 720,25 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100600 Fornecimento, transporte e instalação de cabos:

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 

de diâmetro especificado confeccionada em malha de fios de cobre 

trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações,  sujeiras, com 

revestimento em EPR para isolação de 90ºC e nível de isolamento 

até 1,0 kV e a mão-de-obra necessária para a instalação do cabo.

100602 Isolado de PVC seção 2,5 mm2 M 1875,40 3,80 4,68 8.774,17 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100603 Isolado de PVC seção 4,0 mm
2 M 168,10 5,42 6,67 1.121,75 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100700 Fornecimento, transporte e instalação de cabos Sintenax:

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 

de diâmetro especificado confeccionada em malha de fios de cobre 

trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações,  sujeiras, com 

revestimento SINTENAX e nível de isolamento a partir de 1,0 kV e a 

mão-de-obra necessária para a instalação do cabo.

100702 Isolado em PVC seção 16 mm2 M 446,20 17,83 21,95 9.795,11 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

100900
Fornecimento e colocação de eletroduto em PVC roscável, com 

conexões:

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas 

e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de diâmetro especificado, 

rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de 

braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas.

100902 Diâmetro 25mm (1") M 1,00 28,34 34,89 34,89 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

101000 Fornecimento e colocação de mangueira PVC flexível corrugado:
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Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC 

corrugado flexível, tipo leve, diâmetro conforme especificado, 

espessura da parede de 0,3 mm, cor amarela, para instalações 

elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de 

alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas.

101003 Diâmetro 32mm (1") M 654,20 15,80 19,45 12.726,13 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

101400
Quadro de distribuição PVC ou chapa de aço de embutir ou 

sobrepor e barramentos

Será medido por unidade de quadro ou barramento instalado (un).

O item remunera o fornecimento do quadro em chapa de aço ou 

PVC completo, barramento, inclusive suporte para fixação de 

disjuntores padrão ( “bolt-on” ) NEMA, por meio de parafusos; ou 

trilho tipo DIN para a fixação de mini disjuntores padrão DIN, por 

meio de trava ajustável; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação 

completa do quadro; não remunera o fornecimento dos disjuntores.

101402
Quadro de distribuição de embutir em PVC, para 8 disjuntores DIN, 

inclusive barramentos neutro/terra, exclusive barramento de fase
UN 2,00 101,29 124,71 249,42 ELÉTRICA

CONFERIR PROJETO

37.452,13 
120000 ESQUADRIAS METÁLICAS

120100 Fornecimento e instalação de:

120106
Janela de alumínio sob encomenda, colocação e acabamento , 

basculante, com contramarcos.
M² 8,10 760,47 936,29 7.583,95 ESQUADRIAS

Será medido por área de janela instalado (m²).

O item remunera o fornecimento da janela basculante completo, sob 

medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; 

areia; vidros, acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

instalação completa da janela.

((2X(2,40X0,50)) + 

((9X(1,00X0,50)) + 

((3X(0,80X0,50)) 

8,10 

120107
Janela de alumínio sob encomenda, colocação e acabamento , de 

correr, com contramarcos
M² 14,30 956,98 1.178,23 16.848,74 ESQUADRIAS

Será medido por área de janela instalado (m²).

O item remunera o fornecimento de janela de correr completo, sob 

medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; 

areia, vidros; acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

instalação completa da janela.

((3,20X1,50) + 

(2X(1,50X1,50) + 

(5,00X1,00)

14,30 

,

120110

Porta veneziana em alumínio completa, dimensão (80x210) cm, 

tipo de abrir, com uma (1) folha, linha 25/suprema, acabamento 

anodizado natural, inclusive perfis, ferragens e instalação
UN 10,00 1.812,52 2.231,57 22.315,75 ESQUADRIAS

Será medido pela área da porta instalada (un).

O item remunera o fornecimento da porta de entrada de abrir com 

batentes, sob medida, em alumínio anodizado L 30; inclusive 

ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a instalação completa da porta.

CONFERIR PROJETO 10,00 

120111

Porta veneziana em alumínio completa, dimensão (90x210) cm, 

tipo de abrir, com uma (1) folha, linha 25/suprema, acabamento 

anodizado natural, inclusive perfis, ferragens e instalação
UN 4,00 1.953,38 2.405,00 9.620,01 ESQUADRIAS

Será medido pela área da porta instalada (un).

O item remunera o fornecimento da porta de entrada de abrir com 

batentes, sob medida, em alumínio anodizado L 30; inclusive 

ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a instalação completa da porta.

CONFERIR PROJETO 4,00 

56.368,45 
130000 FERRAGENS
130100 Fornecimento e colocação de:

130101 Fechaduras para porta interna UN 4,00 112,89 138,99 555,96 PORTAS

Será medido por unidade de fechadura para porta interna instalada 

(un).

O item remunera o fornecimento, acessórios, ferramentas e mão de 

obra necessária para instalação de fechadura de embutir com 

maçaneta do tipo alavanca, com cubo lingueta, trinco, roseta 

integralmente executados em latão amarelo e com acabamento 

cromado em todas as partes externas aparentes do tipo Gorges, com 

55 mm de distância de broca,  também dotadas de trinco reversível, 

e com peso mínimo de 770 g. 

QUANTIDADE DE 

PORTAS
4,00 

130102 Fechaduras para porta externa UN 10,00 119,09 146,62 1.466,24 PORTAS

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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Será medido por unidade de fechadura para porta externa instalada 

(un).

O item remunera o fornecimento, acessórios, ferramentas e mão de 

obra necessária para instalação de fechadura de embutir com 

maçaneta do tipo alavanca, com cubo lingueta, trinco, roseta 

integralmente executados em latão amarelo e com acabamento 

cromado em todas as partes externas aparentes do tipo Gorges, com 

55 mm de distância de broca,  também dotadas de trinco reversível, 

e peso mínimo de 1.020 g. 

QUANTIDADE DE 

PORTAS
10,00 

130200 Outros: (fornecimento e execução):

130201
Barra apoio deficiente tubo em aço inox 1 1/4"  L=100cm para 

parede
UN 8,00 230,41 283,68 2.269,45 BANHEIROS P.N.E.

Será medido por unidade instalada (un).

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para 

pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 

304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com espessura de 3/32", 

comprimento de 1000 mm; com resistência mínima ao esforço, em 

qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 

para fixação, em aço inoxidável;  tubo e flanges com acabamento 

escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão-de-obra necessária.

2 UNIDADES POR 

BANHEIROS
8,00 

4.291,64 
140000 REVESTIMENTO
140100 Execução de:

140101
Emboço com argamassa 1:6 cimento e areia lavada média 

peneirada, para paredes revestidas com tinta, e = 20mm
M² 203,48 34,21 42,12 8.570,45 PAREDES

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima 

de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço.

(((2X(2,81+2,75+1,35+

0,65+2,16+4,10) + 

((2X(1,98+1,98+2,00+

2,00)) + 

((2X(3,85+3,65+5,80+

2,17+2,15)) + 

((2X(2,02+2,00+2,02+

2,00)) + 

(2X(1,50+1,50+1,50+1,

50)) X 1,50)

203,48 

140102 Reboco com argamassa 1:2:8 cimento, cal e areia M² 683,87 36,23 44,61 30.504,96 PAREDES

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima 

de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de cimento, cal hidratada, areia e 

a mão-de-obra necessária para a execução do reboco.

CHAPISCO = 887,35 - 

EMBOÇO = 203,48
683,87 

140104 Chapisco com argamassa 1:3 cimento e areia, a colher M² 887,35 9,46 11,65 10.335,10 PAREDES

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima 

de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 

necessária para a execução do chapisco.

EMBOÇO = 203,48 + 

REBOCO = 683,87
887,35 

140109

Revestimento com cerâmica aplicado em parede, acabamento 

esmaltado, ambiente interno/externo, padrão extra, cor branca, 

dimensão da peça até 2.025cm², PEI III, assentamento com 

argamassa industrializada, inclusive rejuntamento

M² 203,48 68,37 84,18 17.128,37 PAREDES

Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica, 

descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 

áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada, de 

primeira qualidade ( classe A, ou classe extra ), conforme anexo A da 

NBR 13818, indicada para revestimentos internos ou externos, com 

as características:

A) Dimensões: até 2.025cm²;

B) Alta absorção de água: > 10%, grupo BIII ( poroso );

C) Resistência química: classe B ( média resistência química a 

produtos domésticos e de piscinas );

D) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5;

E) Carga de ruptura > 200 N;

F) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada, e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo 

e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento 

das peças conforme exigências das normas NBR 8214, NBR 13754, 

NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081, e recomendações 

dos fabricantes. Remunera também os serviços de regularização da 

superfície e de rejuntamento.

ÁREA DE EMBOÇO = 

203,48
203,48 

66.538,87 
150000 PISOS E RODAPÉS

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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150100 Fornecimento e assentamento de pisos, em:

150116

Revestimento com porcelanato aplicado em piso, acabamento 

esmaltado acetinado, ambiente interno/externo, padrão extra, 

borda retificada, dimensão da peça até 45x45cm, assentamento 

com argamassa industrializada, inclusive rejuntamento (indicado 

para áreas molhadas)

M² 194,25 116,08 142,92 27.761,76 PISOS

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato 

esmaltado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 

(m²).

2) O item remunera o fornecimento e assentamento de placa em 

porcelanato esmaltado, resistência química: no mínimo classe B, à 

abrasão superficial: 4, à gretagem, ao manchamento, a flexão, ao 

coeficiente de atrito, etc. Rejunte aditivo com polímeros para maior 

resistência e elasticidade, e cores firmes e duradouras, referência 

Junta Plus Total da Eliane ou Weber ou Quartzolit ou equivalente.

Remunera também o fornecimento de argamassa industrializada 

colante tipo ACII, rejunte para porcelanato e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços de preparo da argamassa 

industrializada colante de assentamento, rejuntamento para junta 

média 5 mm; aplicação da argamassa de assentamento na espessura 

média de 2,5 cm, e o assentamento das peças, conforme exigências 

da norma e recomendações dos fabricantes.

(9,25X7,90) + 

(8,00X5,70) + 

(13,26X5,70)

194,25 

150200 Fornecimento e instalação de rodapés

150203 Cerâmica H = 10cm M 79,47 10,97 13,51 1.073,34 PISOS
Será medido por comprimento de rodapé colocado (m).

O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica 

esmaltada de primeira qualidade ( classe A, ou classe extra ), 

conforme anexo A da NBR 13818, indicado para pisos internos 

sujeitos a lavagem frequente, com as características:

A) Dimensões: 10 x 30 cm;

B) Média absorção de água: 3%< Abs < 6%, grupo BIIa ( semigrés ) ;

C) Resistência química: classe A ( alta resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas );

D) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5;

E) Carga de ruptura > 1.000 N;

F) Resistência à abrasão superficial classe V (PEI-5);

G) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;

H) Resistente a gretagem;

I) Resistente ao choque térmico;

J) Coeficiente de atrito: > 0,40 ( classe 2 );

Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada tipo AC-I, e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada e o assentamento das peças conforme exigências das 

normas NBR 9817, NBR 13753, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e 

NBR 14081, e recomendações dos fabricantes. Remunera também o 

PERÍMETRO DE PISO: 

(1,15 + 

4,45+5,00+7,90+5,00+

2,31+5,70+5,70+8,00+

8,00+4,15+2,56+2,80+

0,68+1,35+1,98+1,20+

2,56+4,15+2,80+0,68+

1,35)

79,47 

150300 Contra- piso e regularização:

150301
Lastro de concreto (contrapiso) não estrutural impermeabilizado, 

E=6 cm M2 325,21 61,51 75,73 24.628,51 PISOS

Será medido pela área onde será executado, na espessura mínima de 

6cm (m²).

O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 

1, 2 e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e 

execução do lastro.

((15,89X15,71) + 

(13,26X5,70)
370,81 

150302
Regularização sarrafeada de base para revestimento de piso com 

argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 1:3,  e=3cm
M² 325,21 44,81 55,17 17.941,86 PISOS

Será medido pela área onde será executado, na espessura mínima de 

3 cm (m²).

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 

necessária para a regularização do contra piso acertando o 

contrapiso para o recebimento do piso com a utilização de régua 

para um perfeito acabamento.

MESMA ÁREA DE 

CONTRAPISO

71.405,48 
180000 BANCADAS, PRATELEIRAS E DIVISÓRIAS
180100 Execução  de:

180110 Soleira ou peitoril de granito cinza andorinha e=2cm M² 8,50 337,43 415,44 3.531,27 PORTAS E JANELAS

Será medido pela área da peça em granito a ser instalada (m²).

O item remunera o fornecimento de granito cinza andorinha com 

acabamento polido ou jateado na espessura de 2,0 cm; areia, 

cimento, cimento branco ou rejunte, materiais acessórios e a mão-

de-obra necessária para o assentamento e rejuntamento do granito 

em soleiras e / ou peitoris, com largura até 20 cm; não remunera o 

preparo prévio da superfície. 

(2X(2,40X0,25) 

+(4X(1,50X0,25) + 

(10X(1,00X0,25) + 

(3X(0,80X0,25) + 

(4X(0,90X0,25) + 

(9X(0,80X0,25))

8,50 

180200 Outros (fornecimento e execução):

180202
Bancada de granito para pia ou lavatório e=3cm, apoiada em 

console de metalon
M² 15,35 388,24 478,00 7.337,32 

COZINHA E 

BANHEIROS

SUB-TOTAL =
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Será medido pela área de bancada instalada (m²).

O item remunera o fornecimento e a instalação da bancada em 

granito cinza andorinha, Mauá ou corumbá com espessura de 3 cm, 

inclusive testeira, frontão furos (se necessários) e demais elementos 

de arremate, bem como console de metalon (mínimo 20 x 30cm) e 

materiais acessórios necessários para a fixação, assentamento e 

rejuntamento. 

(10,35X0,65) + 

(2X(3,37X0,50))+(6X(0

,70X0,40)) + 

(2X(2,75X0,65))

15,35 

180204
Divisória de granito cinza andorinha (incluindo todas as ferragens 

em latão cromado), e = 3cm
M² 73,42 671,68 826,97 60.716,31 BANHEIROS

Será medido por área de placa instalada (m²).

O item remunera o fornecimento de placas de granito cinza 

andorinha, com acabamento polido e tratamento à base de resina 

protetora, espessura de 3,0 cm, nas dimensões indicadas em projeto; 

materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola a base de 

resina epóxi, peças e arremates metálicos e a mão-de-obra 

necessária para a instalação completa das divisórias, inclusive o 

rejunte das mesmas; não remunera ferragem de vão de porta.

(10X(2,08X2,10) + 

(6X(2,36X2,10))
73,42 

71.584,90 
190000 DIVERSOS

190100 Execução  de:

190500 Casa de gás em alvenaria para:

Será medido por unidade de abrigo executado (un).

Os itens abaixo remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-

obra necessários para a execução do abrigo de gás constituído por: 

alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; laje de 

cobertura em concreto armado; portão proporcional ao tamanho do 

abrigo, em tela de arame fio nº 10, malha 2" e tubo galvanizado 2" 

com acabamento em pintura óleo sobre base antioxidante; 

remunera também o fornecimento e instalação de tubos e conexões 

em aço schedule de 3/4"e 1/2", registros, válvulas, acessórios até o 

local de localização do fogão, o número e tamanho dos cilindros 

cheios para o abrigo; os serviços de pintura com tinta a base de 

alumínio para a tubulação, limpeza e apiloamento do terreno. 

Remunera também o laudo de estanqueidade de acordo com as 

normas vigentes e com o devido registro no CREA-MG.

190503 4 botijões de gás 13 Kg (EXCLUSIVE CILINDRO) UN 1,00 3.656,59 4.501,99 4.501,99 CASA DE GÁS

CONFORME PROJETO

4.501,99 
230000 LIMPEZA
230100 Limpeza:

230101 Limpeza Geral da edificação M² 1442,59 7,58 9,33 13.462,97 EDIFÍCIO

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra 

necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas 

externas, bancadas, louças, metais, etc., removendo-se  materiais  

excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 

utilização.

ÁREA TOTAL 

EDIFICADA = 

(71,70X6,10) + 

(48,92X6,10) + 

(16,18X8,50) + 

(21,90X6,20) + 

(9,55X8,20) + 

(15,38X9,30) + 

(2,45X9,30) + 

(15,89X3,10)

1.442,59 

13.462,97 
260000 OUTROS
260001 AÇO CA-60 5,0MM KG 1178,00 13,61 16,76 19.739,31 ESTRUTURA

CONFERIR PROJETO 

ESTRUTURAL

260002
PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO 

ROLÃO
UN 24,00 41,98 51,69 1.240,46 BANHEIROS

CONFERIR PROJETO

260003  - 

260004  - 

260005  - 

260006  - 

20.979,77 

807.009,28 

23,12%  - 

807.009,28 

BASE                                                                                           

PINI, ORSE, SICOR, SINAPI, 

SUDECAP OUT/24

REV00   

MAR/25

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =

TOTAL CUSTO =

BDI OBRA = 

TOTAL GERAL = 

QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ASSEGURAR QUE A EMPRESA TENHA EM SEU PODER CÓPIA DO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES                  
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Data da 

elaboração:
26/11/25Nome do técnico responsável pela elaboração da planilha: Iara Cristina de Deus Costa                                  CREA/CAU/CFT: 244833/D

Nome do responsável legal pelo município: Vicente de Paulo Mateus                                   

Página 13 de

VICENTE DE PAULO 
MATEUS:2317916361
5

Assinado de forma digital por 
VICENTE DE PAULO 
MATEUS:23179163615 
Dados: 2025.12.17 09:26:12 -03'00'
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% VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR

1 INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 11.937,51 1,48% 100,00% 11.937,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.937,51

2

3 TRABALHOS EM TERRA 4.848,19 0,60% 100,00% 4.848,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.848,19

4 SONDAGEM, FUNDAÇÕES, MUROS E CONTENÇÕES 108.665,96 13,47% 50,00% 54.332,98 50,00% 54.332,98 0,00 0,00 0,00 0,00 108.665,96

5 SUPERESTRUTURA 105.894,59 13,12% 0,00 50,00% 52.947,29 50,00% 52.947,29 0,00 0,00 0,00 105.894,59

6 ALVENARIA 39.910,22 4,95% 40,00% 15.964,09 30,00% 11.973,06 30,00% 11.973,06 0,00 0,00 0,00 39.910,22

7 COBERTURA E FORRO 85.786,93 10,63% 0,00 0,00 50,00% 42.893,47 50,00% 42.893,47 0,00 0,00 85.786,93

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 74.542,44 9,24% 0,00 0,00 0,00 50,00% 37.271,22 40,00% 29.816,97 10,00% 7.454,24 74.542,44

9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 28.837,24 3,57% 0,00 0,00 0,00 50,00% 14.418,62 40,00% 11.534,89 10,00% 2.883,72 28.837,24

10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 37.452,13 4,64% 0,00 0,00 0,00 50,00% 18.726,06 40,00% 14.980,85 10,00% 3.745,21 37.452,13

11

12 ESQUADRIAS METÁLICAS 56.368,45 6,98% 0,00 0,00 0,00 50,00% 28.184,22 50,00% 28.184,22 0,00 56.368,45

13 FERRAGENS 4.291,64 0,53% 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 4.291,64 0,00 4.291,64

14 REVESTIMENTO 66.538,87 8,25% 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 66.538,87 0,00 66.538,87

15 PISOS E RODAPÉS 71.405,48 8,85% 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 71.405,48 0,00 71.405,48

16

17

18 BANCADAS, PRATELEIRAS E DIVISÓRIAS 71.584,90 8,87% 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00% 35.792,45 50,00% 35.792,45 71.584,90

19 DIVERSOS 4.501,99 0,56% 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 4.501,99 0,00 4.501,99

20

21 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 LIMPEZA 13.462,97 1,67% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 13.462,97 13.462,97

24

25

26 OUTROS 20.979,77 2,60% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 20.979,77 20.979,77

10,79% 87.082,76 14,78% 119.253,34 13,36% 107.813,83 17,53% 141.493,59 33,09% 267.047,39 7,85% 63.338,60 807.009,28

807.009,28 100,00% 10,79% 87.082,76 25,57% 206.336,10 38,93% 314.149,93 56,46% 455.643,52 89,55% 722.690,91 97,40% 786.029,51 807.009,28

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Iara Cristina de Deus Costa - Engenheira Civil - CREA MG 244833/D

REPRESENTANTE LEGAL: Vicente de Paulo Mateus - Prefeito

% INC.

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS

TOTALDESCRIÇÃO
TOTAL GERAL 

(C/ BDI)

TOTAL MENSAL

TOTAL ACUMULADO
LOCAL / DATA: Campos Altos, 26 de novembro de 2025

SERVIÇOS: AMPLIAÇÃO 

ITEM

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ESCOLA ESTADUAL / MUNICIPAL: Escola Municipal Joquim Domingos da Silva                                                                                                                                                  SRE: UBERABA

MUNICÍPIO / DISTRITO: Campos Altos - MG                                                                                                                                                       ENDEREÇO: Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555, Camposaltinho

VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:231791
63615

Assinado de forma 
digital por VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:23179163615 
Dados: 2025.12.17 
09:23:07 -03'00'
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VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:23179
163615

Assinado de forma 
digital por VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:23179163615 
Dados: 2025.12.17 
14:16:40 -03'00'
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NOVO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS      

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOAQUIM DOMINGOS      
LOCAL: RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 – 
CAMPOSALTINHO – CAMPOS ALTOS/MG      

FOTOGRAFIAS COLORIDAS IDENTIFICANDO CLARAMENTE O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO BEM E DATA DE REGISTRO 

FOTO 01 – ENTRADA DA ESCOLA – 24/07/2025 FOTO 02 – ÁREA EXTERNA – 24/07/2025 

 
 

Descrição: ENTRADA DA ESCOLA Descrição: ÁREA EXTERNA 

FOTO 03 – SALAS DE AULA  FOTO 04 – SALAS DE AULA – BLOCO 3 
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Descrição: SALAS DE AULA Descrição: SALAS DE AULA BLOCO 3 

ASSINATURAS 

  
24/07/2025 

   
24/07/2025 

Engenheira Fiscal Prefeitura: 
Iara Cristina de Deus Costa                                                           

Iara Cristina de Deus Costa 
CREA-MG: 244833/D 

Data Vicente de Paulo Mateus 
Prefeito Municipall 

Prefeito Municipal Data 

Modelo DCNO/SCCP – SEGOV - Versão 1.0 

VICENTE DE PAULO 
MATEUS:23179163
615

Assinado de forma digital 
por VICENTE DE PAULO 
MATEUS:23179163615 
Dados: 2025.07.24 
15:10:14 -03'00'
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NOVO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS      

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOAQUIM DOMINGOS      
LOCAL: RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 – 
CAMPOSALTINHO – CAMPOS ALTOS/MG      

FOTOGRAFIAS COLORIDAS IDENTIFICANDO CLARAMENTE O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO BEM E DATA DE REGISTRO 

FOTO 01 – BANHEIROS – 24/07/20205 FOTO 02 – BANHEIRO PNE – 24/07/2025 
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Descrição: BANHEIROS Descrição: BANHEIRO PNE 

FOTO 03 – BANHEIROS SECRETARIA FOTO 04 – BANHEIRO SECRETARIA 
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Descrição: BANHEIRO SECRETARIA Descrição: BANHEIRO SECRETARIA 

ASSINATURAS 
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24/07/2025 

   
24/07/2025 

Engenheira Fiscal Prefeitura: 

Iara Cristina de Deus Costa                                                           
Iara Cristina de Deus Costa 

CREA-MG: 244833/D 

Data Vicente de Paulo Mateus 

Prefeito Municipall 
Prefeito Municipal Data 

Modelo DCNO/SCCP – SEGOV - Versão 1.0 

VICENTE DE PAULO 
MATEUS:23179163
615

Assinado de forma digital 
por VICENTE DE PAULO 
MATEUS:23179163615 
Dados: 2025.07.24 
15:10:34 -03'00'
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NOVO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS      

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOAQUIM DOMINGOS      
LOCAL: RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 – 
CAMPOSALTINHO – CAMPOS ALTOS/MG      

FOTOGRAFIAS COLORIDAS IDENTIFICANDO CLARAMENTE O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO BEM E DATA DE REGISTRO 

FOTO 01 – SECRETARIA – 24/07/20205 FOTO 02 – SECRETARIA – 24/07/2025 
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Descrição: SECRETARIA Descrição: SECRETARIA 

FOTO 03 – SECRETARIA – 24/07/2025 FOTO 04 – SECRETARIA 
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Descrição: SECRETARIA Descrição: SECRETARIA 

ASSINATURAS 
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24/07/2025 

   
24/07/2025 

Engenheira Fiscal Prefeitura: 

Iara Cristina de Deus Costa                                                           
Iara Cristina de Deus Costa 

CREA-MG: 244833/D 

Data Vicente de Paulo Mateus 

Prefeito Municipall 
Prefeito Municipal Data 

Modelo DCNO/SCCP – SEGOV - Versão 1.0 

VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:23179
163615

Assinado de forma 
digital por VICENTE DE 
PAULO 
MATEUS:23179163615 
Dados: 2025.07.24 
15:10:51 -03'00'
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NOVO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS      

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOAQUIM DOMINGOS      
LOCAL: RUA CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES, Nº 555 – 
CAMPOSALTINHO – CAMPOS ALTOS/MG      

FOTOGRAFIAS COLORIDAS IDENTIFICANDO CLARAMENTE O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO BEM E DATA DE REGISTRO 

FOTO 01 – COZINHA – 24/07/20205 FOTO 02 – DESPENSA – 24/07/2025 

 
 

Descrição: COZINHA Descrição: DESPENSA 

FOTO 03 – DESPENSA – 24/07/2025 FOTO 04 –REFEITÓRIO – 24/07/2025 
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NOVO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS      

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOAQUIM DOMINGOS      
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FOTO 01 – SALA PROFESSORES – 24/07/20205 FOTO 02 – SALA DE VÍDEO – 24/07/2025 

 
 

Descrição: SALA PROFESSORES Descrição: SALA DE VÍDEO 

FOTO 03 –COBERTURA SALAS BLOCO 3 – 24/07/2025 FOTO 04 –CAIXA D’ÁGUA – 24/07/2025 
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Tipo Instrumento: CONVÊNIO

TERMO
 
 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261002807/2025/SEE
 

CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE CAMPOS

ALTOS PARA OS FINS NELE ESPECIFICADOS.
 
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

, sediada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, 10º e 11º andares – Prédio Minas - Cidade

Administrativa, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.630-900, inscrita no CNPJ sob o nº

18.715.599/0001-05, neste ato representado por sua Superintendente Regional de Ensino de

Uberaba, VANIA CELIA FERREIRA, portador(a) do CPF nº xxx.245.576-xx, doravante

denominado(a) CONCEDENTE e o(a) MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS, sediado(a) na RUA

CORNÉLIA ALVES BICALHO, 401, EDIF, CENTRO, CAMPOS ALTOS - MG, inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 18.298.190/0001-30, adiante denominado(a) apenas CONVENENTE, representado(a)

por seu Prefeito, VICENTE DE PAULO MATEUS, portador(a) do CPF nº xxx.791.636-xx,

RESOLVEM, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964, na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, na Lei Estadual nº 18.692, de 30

de dezembro de 2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, na Lei Anual de

Diretrizes Orçamentárias – LDO –, no Decreto Estadual nº 48.745, de 29 de dezembro de 2023,

na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG - nº 03/2013

e na Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 001, de 31 de janeiro de 2024, celebrar o presente

CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as seguintes cláusulas e condições, previamente entendidas e

expressamente aceitas:
 
 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a mútua cooperação entre Estado e

Município para atendimento à rede municipal, por meio de transferência de recurso financeiro

estadual, destinado à execução de obras nas escolas da rede municipal, no âmbito do
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programa de descentralização do ensino nos anos iniciais do ensino fundamental, “Programa

Fortalecimento das Escolas Municipais”, consoante o previsto no § 2º, do art. 211 da

Constituição da República. Serão beneficiadas com as obras objeto deste convênio as seguintes

escolas: Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva, Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555,

Camposaltinho - Campos Altos/MG, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pela

CONCEDENTE e parte integrante deste instrumento, para todos os fins de direito, na condição de

seu anexo.
 

Subcláusula Única Toda a documentação apresentada pelo CONVENENTE e aceita pelo

CONCEDENTE no SIGCON-MG - Módulo Saída, integram este Termo de Convênio,

independentemente de transcrição.
 
 

CLÁUSULA 2ª – DA FINALIDADE
 

Constitui finalidade do presente convênio de saída estabelecer a mútua cooperação entre

estado/município. Assim, a SEE repassará ao Município recursos financeiros para execução de

obras nas escolas da rede municipal, dentro do “Programa Fortalecimento das Escolas

Municipais” de atendimento aos municípios, objetivando atender à clientela das escolas da rede

pública de ensino nos municípios mineiros. Sendo o poder público municipal aquele que tem as

condições para operacionalizar essa ação, caberá ao estado cooperar financeiramente com o

mesmo, conforme explicita a constituição federal. Portanto, a SEE repassará os recursos ao

município de CAMPOS ALTOS, que apresentou as condições devidas para a execução do

referido convênio.
 
 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
 

Este instrumento vigorará por 730 (setecentos e trinta) dias, a contar da data de sua publicação,

computando-se, neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA,

podendo a vigência ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 10ª.
 
 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
 

I - Compete ao(à) CONCEDENTE:
 

a) Realizar no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas

Gerais (SIGCON – MG - Módulo Saída) a tramitação de processos, a notificação e a transmissão

de documentos para a celebração, a programação orçamentária, a liberação de recursos, o

monitoramento e fiscalização da execução e a análise de prestação de contas do convênio de
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saída, sendo, ainda, nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados

diretamente no sistema;
 

b) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, no

prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos;
 

c) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a)

CONVENENTE;
 

d) repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros necessários à execução do objeto previsto

na Cláusula 1ª deste CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com a Cláusula 8ª;
 

e) orientar o CONVENENTE quanto à correta execução do objeto deste convênio de saída;
 

f) monitorar e fiscalizar, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste

CONVÊNIO DE SAÍDA;
 

g) notificar o CONVENENTE sobre qualquer irregularidade identificada no uso dos recursos

públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, constatadas a partir das atividades de

monitoramento e fiscalização e da análise da prestação de contas parcial, com a fixação de prazo

em conformidade com o Decreto nº 48.745/2023 para o saneamento ou apresentação de

justificativas;
 

h) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo CONVENENTE, desde que

devidamente justificadas, e realizar eventuais ajustes necessários à aprovação, caso as

modificações sejam permitidas na legislação e preservem o núcleo da finalidade do CONVÊNIO

DE SAÍDA;
 

i) promover o apostilamento no convênio de saída ou no último termo aditivo de alterações

aprovadas relacionadas à dotação orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta

bancária específica, à duração das etapas, ao demonstrativo de recursos, à alteração dos

agentes responsáveis pelo monitoramento e fiscalização do convênio de saída, à alteração do

cronograma de desembolso e aos dados dos partícipes, nos termos dos art. 83 do Decreto nº

48.745/2023;
 

j) prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos

recursos ocasionado pelo CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou à previsão estimada

de atraso da liberação, conforme Cláusula 10ª, SubCláusula 2ª, bem como adequar, se for o

caso, a duração das etapas considerando a nova vigência;
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k) assegurar os recursos necessários para o pleno desempenho das atividades de

monitoramento, fiscalização e análise da prestação de contas parcial e final;
 

l) receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo

CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas, ou reprová-las, mantê-las arquivadas, à

disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou eventuais inspeções;
 

m) instaurar o Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário

decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de recursos

financeiros mediante parcerias – PACE-Parcerias, na hipótese de reprovação da prestação de

contas final, inclusive por ocasião da omissão no dever de prestar contas;
 

II - Compete ao(à) CONVENENTE:
 

a) manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o

residencial, de seu representante legal, e demais requisitos do Cadastro Geral de Convenentes

do Estado de Minas Gerais – Cagec;
 

b) executar e acompanhar a execução, diretamente ou por terceiros, da reforma ou obra, dos

serviços, do evento ou da aquisição de bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em

conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente, e dispositivos

relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho;
 

c) assegurar a legalidade e a regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto

deste CONVÊNIO DE SAÍDA, sendo permitidas somente despesas previstas no Plano de

aplicação do Plano de Trabalho e desde que observadas as regras de utilização de recursos

dispostas na Cláusula 9ª;
 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos

e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos

programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou

órgãos de controle;
 

e) comparecer à Agência Bancária indicada pelo CONVENENTE para providenciar a formalização

do contrato de prestação de serviços junto à instituição financeira e ativação da conta bancária

específica para este CONVÊNIO DE SAÍDA, com vistas a possibilitar o recebimento dos recursos;
 

f) manter e movimentar, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a

Cláusula 5ª depositados na conta bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura

deve se dar em instituição financeira oficial, nos termos do art. 59, §§2º e 3º do Decreto nº
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48.745/2023;
 

g) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à

movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não

estando sujeita ao sigilo bancário perante ao Estado e respectivos órgãos de controle;
 

h) depositar o valor integral da contrapartida financeira, conforme Cláusula 6ª, na conta bancária

específica vinculada ao presente Convênio de Saída, em conformidade com os prazos

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
 

i) especificar, quantificar e valorar os bens e/ou serviços que venham a ser utilizados em

execução direta, inclusive os correspondentes à contrapartida em bens e serviços quando

existentes;
 

j) manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, em conformidade com a Cláusula 9ª,

Subcláusula 2ª;
 

k) observar que os rendimentos decorrentes da aplicação financeira dos recursos serão

obrigatoriamente computados a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas,

exclusivamente, em seu objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas

exigidas para os recursos transferidos, observado o disposto no art. 59 do Decreto nº

48.745/2023;
 

l) responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor constante

da Cláusula 5ª;
 

m) efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores exclusivamente por meio de

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, exceto, nos casos previstos no

§ 2º do art. 61 do Decreto nº 48.745/2023, em que serão permitidas outras formas de pagamento

que efetivem crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços

e permitam a verificação do nexo de causalidade da receita e da despesa;
 

n) não efetuar pagamentos em espécie;
 

o) não realizar despesas e pagamentos com recursos do convênio de saída nas situações

vedadas na Subcláusula 2ª da Cláusula 9ª, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da

prestação de contas; 
 

p) verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será

efetuado com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 65 do Decreto nº

48.745/2023, anexando no Sigcon-MG-Módulo Saída os comprovantes dessa verificação;
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q) não realizar pagamento antecipado com recursos do convênio de saída;
 

r) registrar, no Sigcon -MG-Módulo Saída, e em outros sistemas a ele integrados, todos os atos

realizados para execução do convênio, em até 30 dias contados da realização do ato, anexando

documentação comprobatória, inclusive aquela relacionada à comprovação das despesas, e

prestar informações sobre a execução sempre que solicitado pelo CONCEDENTE ou órgãos

fiscalizadores;
 

s) emitir no Sigcon-MG Módulo saída os Relatórios de Atividades, em conformidade com a

periodicidade definida na Cláusula 9ª  Sublclausula 10ª, contendo todas as atividades realizadas

pelo convenente durante o período de referência do monitoramento;
 

t) sujeitar-se, no caso da não inserção no Sigcon-MG Módulo Saída da documentação

comprobatória de despesas efetuadas à conta dos recursos deste Convênio em até 30 dias

contados de sua realização, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com

documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados no art. 77 do Decreto nº

48.745/2023;
 

u) identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las

previamente ao(à) CONCEDENTE, observada a Cláusula Décima;
 

v) informar, ao CONCEDENTE, eventuais alterações dos membros da equipe de contato do

CONVENENTE, da equipe executora do CONVÊNIO DE SAÍDA, observado o procedimento

disposto no parágrafo único do art. 83 do Decreto nº 48.745/2023;
 

w) facilitar o acesso de servidores ou parceiros do(a) CONCEDENTE, quando em missão de

atividades de fiscalização ou auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos

relacionados direta ou indiretamente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA;
 

x) divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos ou

pintura, o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação

institucional e na identificação da reforma ou obra, evento ou bem permanente objeto do

CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, disponível no

sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo – SEGOV – www.governo.mg.gov.br;
 

y) divulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de amplo

acesso público, observada as determinações da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de

2011, e do Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012;
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z) Incluir em qualquer peça de divulgação e identificação de bem adquirido, produzido,

transformado ou construído em razão da execução do convênio de saída ou serviço produzido o

QR Code disponibilizado pelo Sigcon-MG Módulo Saída;
 

aa) não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou

construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação de

publicidade ou propaganda, cumprindo assim o que determina o § 1º do art. 37 da Constituição

Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;
 

bb) manter sigilo acerca das informações que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO

DE SAÍDA, ainda que após o término da vigência, salvo quando expressamente autorizado

pelo(a) CONCEDENTE ou em virtude de legislação específica;
 

cc) responsabilizar-se pelo recolhimento aos órgãos competentes de todos os impostos, taxas,

encargos, tributos sociais, trabalhistas e previdenciários, e comprová-lo na prestação de contas,

eximindo o(a) CONCEDENTE da responsabilidade solidária, bem como da responsabilidade

técnica, civil e criminal decorrentes da execução de obras e serviços;
 

dd) responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada contra

o(a) CONCEDENTE oriunda de qualquer membro da equipe do(a) CONVENENTE;
 

ee) assumir exclusivamente a reponsabilidade técnica e civil pela reforma ou obra relativa ao

objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA;
 

ff) observar, durante a elaboração dos projetos e da execução da reforma ou obra, a Lei Federal

nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, o

Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e a Lei Estadual nº 15.426, de 3 de janeiro

de 2005; 
 

gg) quando o(a) CONVENENTE apresentar, na celebração deste instrumento, documentos de

situação possessória definidos no regulamento de que trata o art. 115 do Decreto nº 48.745/2023,

regularizar a documentação do imóvel até o final da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, com a

apresentação da Certidão de Ônus Real do Imóvel, a ser obtida junto ao Cartório de Registro de

Imóveis competente, sob pena de devolução integral dos recursos repassados pelo(a)

CONCEDENTE, corrigidos monetariamente, nos termos do art. 101 do Decreto nº 48.745/2023;
 

hh) se o objeto consistir em reforma ou obra habitacional ou de urbanização de interesse público

ou social, promover a regularização jurídica em favor das famílias beneficiadas; 
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ii) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos deste CONVÊNIO em

conformidade com o objeto pactuado;
 

jj) conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom

funcionamento, obrigando-se a informar ao(à) CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que

solicitado, a localização e as atividades para as quais estão sendo utilizados;
 

kk) não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido,

transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA até a aprovação da

prestação de contas final e observar, após a aprovação com ou sem ressalvas, a Cláusula 16ª; 
 

ll) prestar contas, parcial, quando exigida, e final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA,

inclusive da contrapartida, nos moldes e prazos previstos na Cláusula 13ª, observada

documentação específica para o tipo de objeto do presente instrumento;
 

mm) devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da

contrapartida, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento de

Arrecadação Estadual – DAE, até 30 (trinta) dias após o término da vigência;
 

nn) restituir ao Tesouro Estadual eventual dano ao erário apurado pelo concedente conforme a

Cláusula 15ª;
 

oo) não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no todo

ou em parte;
 

pp) incluir os recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal,

classificando-os na dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente

CONVÊNIO DE SAÍDA;
 

qq) promover o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação,

para contratação de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do

presente instrumento, conforme determina a Lei Federal n°14.133/2021 em tempo hábil,

observada a vigência do convênio;
 

rr) cumprir as normas estabelecidas nas Instruções Normativas nº 09/2003 e nº 06/2013 do

TCEMG, mantendo toda a documentação devidamente ordenada e atualizada;
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CLÁUSULA 5ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS
 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total

de R$807.009,28 (oitocentos e sete mil e nove reais e vinte e oito centavos), de acordo com o

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, assim discriminado:
 

a)R$800.000,00 (oitocentos mil reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado

pelo(a) CONCEDENTE;
 

b) R$7.009,28 (sete mil, nove reais e vinte e oito centavos) a título de contrapartida financeira

do(a) CONVENENTE, correspondente ao percentual de (0.88%), conforme previsto na Lei Anual

Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício.
 
 

CLÁUSULA 6ª – DA CONTRAPARTIDA
 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, mediante

depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, até o final do mês subsequente ao

recebimento de recursos estaduais, devendo o depósito ser, no mínimo, proporcional ao

montante de recursos estaduais recebidos pelo CONCEDENTE.
 

Subcláusula 1ª Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo definido nesta Cláusula, o

valor da contrapartida financeira deverá ser acrescido do valor referente aos rendimentos que

deveriam ter sido obtidos mediante aplicação financeira prevista na SubCláusula 2ª da Cláusula

9ª, considerando a data limite em que a contrapartida deveria ter sido depositada até a data de

seu efetivo depósito.
 

Subcláusula 2ª Em se tratando de contrapartida em bens e serviços essa deverá ser

comprovada e registrada nos termos §1º do art. 50 do Decreto nº 48.745/2023, devendo ser

considerada a memória de cálculo apresentada juntamente com a Proposta de Plano de

Trabalho, quanto à especificação, quantificação e o custo unitário dos bens ou serviços utilizados.
 

Subcláusula 3ª A aferição da conformidade do valor da contrapartida em bens e serviços com os

preços praticados no mercado será efetuada a partir da apresentação, pelo convenente, de

relatórios de despesas anteriores, contratações realizadas, dados de bancos de preços e

pesquisa direta com fornecedores, entre outros.
 

Subcláusula 4ª As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, conforme art.59, § 8º do Decreto nº

48.745/2023;

PROPOSTA: 004162/2025     PLANO DE TRABALHO: 001655/2025     Nº INSTRUMENTO: 1261002807/2025

www.sigconsaida.mg.gov.br DOCUMENTO SIGCON Nº: 1721769 Página 9

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
92

 / 
11

9 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



 
 

CLÁUSULA 7ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Os recursos financeiros a serem repassados pelo CONCEDENTE correrão à conta da dotação

orçamentária nº1261 12 361 172 4545 0001 4 4 40 42 01 0 10 1 (R$ 800.000,00), consignada no

Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente exercício.
 

Subcláusula 1ª Os recursos relativos à contrapartida financeira correrão à conta da dotação

orçamentária nº 02.27.02 12.361.0009 4.4.90.51.00 (R$7.009,28), do orçamento do(a)

CONVENENTE, consignada para o presente exercício.
 

Subcláusula 2ª Os recursos para atender a despesa de exercícios futuros estão previstos no

Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG.
 
 

CLÁUSULA 8ª DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
 

Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à contrapartida financeira,

serão depositados, integralmente, na conta bancária vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, a ser

aberta em instituição financeira oficial pelo Poder Executivo Estadual, em nome do

CONVENENTE, em 1 (uma) única parcela, ou em quantas parcelas estiverem previstas no

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
 

Subcláusula 1ª: O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste CONVÊNIO DE SAÍDA

não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.
 

Subcláusula 2ª: A liberação de recursos pelo(a) CONCEDENTE ocorrerá mediante a observação

do Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como mediante a verificação da

efetiva disponibilidade financeira e da adimplência e regularidade do(a) CONVENENTE, conforme

art. 56 do Decreto nº 48.745/2023.
 

Subcláusula 3ª: Verificada a ocorrência das seguintes impropriedades, as parcelas ficarão

retidas até a constatação do saneamento, exceto na hipótese de o objeto do convênio configurar

um serviço essencial, nos termos do §1º do art. 56 do Decreto nº 48.745/2023;
 

a) quando não houver demonstração do cumprimento proporcional da contrapartida pactuada;
 

b) quando a análise do Relatório de Atividades concluir pela não demonstração da execução das

metas previstas para o período, injustificadamente; 
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c) quando não for finalizada a apresentação da prestação de contas parcial no prazo previsto no

instrumento;
 

d) quando houver evidências de irregularidade não sanada na aplicação de parcela anteriormente

recebida;
 

e) quando constatado o não cumprimento pelo convenente das obrigações estabelecidas no

instrumento;
 

f) quando o convenente deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras

apontadas pelo órgão concedente, bem como pelos órgãos de controle interno ou externo;
 

g) quando não for comprovada a inserção de placa, com fins de divulgação, em obra executada

no âmbito do convênio de saída, após a celebração do instrumento, conforme subitem “z”, do item

II, da Cláusula 3ª.
 
 

CLÁUSULA 9ª – DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
 

Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para pagamento de

despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a movimentação

financeira ser realizada conforme subitem "m", item II, da Cláusula 4ª.
 

Subcláusula 1ª: Na utilização dos recursos é vedado ao CONVENENTE, sob pena de glosa de

despesas e reprovação da prestação de contas:
 

a) Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que

em caráter de emergência;
 

b) Realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste instrumento;
 

c) Realizar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo quando o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, incluindo o fornecimento do bem ou a

prestação do serviço, mediante justificativa do convenente e aprovação do concedente;
 

d)Realizar despesas à título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar;
 

e) Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive

referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora do prazo, exceto no que se refere às

multas decorrentes exclusivamente de atrasos da Administração Pública do Poder Executivo
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Estadual na liberação de recursos financeiros, quando essas despesas forem previamente

autorizadas pelo ordenador de despesa do órgão concedente, ou quando previstas em legislação

específica;
 

f) Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, diretamente vinculada ao objeto do convênio, prevista claramente no plano de trabalho,

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
 

g)Realizar pagamento a servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Pública direta ou indireta dos entes federados,

ressalvada a hipótese prevista no art. 54, V, do Decreto nº 48.745/2023, e aquelas previstas em

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
 

h) Realizar pagamento à requisição e a utilização, pelo convenente ou empresa contratada, de

Cadastro Específico do Instituto Nacional de Seguridade Social – CEI – vinculado ao Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – utilizado por órgãos ou entidades do Estado de Minas

Gerais.
 

Subcláusula 2ª: Os recursos deste CONVÊNIO, enquanto não utilizados, devem ser aplicados

em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua

finalidade.
 

Subcláusula 3ª: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos ao convênio, é vedado

ao CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja inadimplente com o

Estado de Minas Gerais, se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega do bem

ou a prestação do serviço, a situação do fornecedor ou prestador de serviço selecionado no

Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas

(Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração

Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública Estadual, nos termos

do art. 65 do Decreto nº 48.745/2023, devendo registrar no Sigcon-MG Módulo Saída o

comprovante da consulta.
 

Subcláusula 4ª: O pagamento de tributos, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste CONVÊNIO é responsabilidade

exclusiva do CONVENENTE, que deverá comprová-lo na prestação de contas, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública do Poder Executivo Estadual a

inadimplência do CONVENENTE em relação ao referido pagamento, ônus incidentes sobre o

objeto deste convênio ou danos decorrentes de restrição à sua execução.
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Subcláusula 5ª:  Os rendimentos decorrentes da aplicação serão obrigatoriamente computados

a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicados no objeto deste instrumento,

dispensada a formalização de aditamento, quando a utilização não implicar em ampliação ou

reprogramação do objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas

exigidas para os recursos transferidos.
 

Subcláusula 6ª Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta

específica deste Convênio serão registrados no Sigcon-MG Módulo Saída e os respectivos

pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste último

procedimento nos seguintes casos, em que poderá ser realizado em conta corrente de titularidade

do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado no Sigcon-MG Módulo Saída o beneficiário

final da despesa:
 

I – na reserva de recursos para pagamento de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas

rescisórias quando for previsto a remuneração da equipe da entidade privada sem fins lucrativos

dimensionada no plano de trabalho;
 

II – na reserva de recursos para o pagamento de custos indiretos quando for previsto no plano de

trabalho esse tipo de despesa da entidade privada sem fins lucrativos CONVENENTE ou da

Fundação de Apoio INTERVENIENTE;
 

III – em situações excepcionais, no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados

às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em

valores além da contrapartida PACTUADA, desde que com autorização do ordenador de

despesas do CONCEDENTE e mediante apresentação dos documentos listados no §3º do art. 69

do Decreto nº 48.745/2023.
 

Subcláusula 7ª: O (A) CONVENENTE registrará, no Sigcon-MG Módulo Saída, e em outros

sistemas a ele integrados, os atos relacionados à execução do convênio, em até 30 dias contados

da realização do ato, anexando documentação comprobatória, inclusive aquela relacionada à

comprovação das despesas, conforme previsto no §1º do art. 50 do Decreto nº 48.745/2023 de

forma a viabilizar o monitoramento e a fiscalização da execução pelo CONCEDENTE.
 

Subcláusula 8ª A comprovação das despesas realizadas na execução do convênio de que trata

a Subcláusula 7ª desta Cláusula será feita a partir de notas ou comprovantes fiscais, com data,

valor, nome e número de inscrição no CNPJ do convenente, do convênio de saída, do CNPJ ou

CPF do fornecedor ou prestador de serviço e com a identificação do concedente, para fins de

comprovação das despesas.
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Subcláusula 9ª: O CONCEDENTE poderá autorizar que a empresa contratada pelo

CONVENENTE insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço

de engenharia no Sigcon-MG Módulo Saída.
 

Subcláusula 10ª: O (A) CONVENENTE emitirá, no Sigcon-MG-Módulo Saída, o Relatório de

Atividades, observando o previsto no art. 74 do Decreto nº48.745/2023, descrevendo todas as

atividades realizadas e eventuais justificativas para metas previstas não cumpridas, a cada

06(seis) meses, contados desde o início da vigência do instrumento, em até quarenta e cinco dias

após concluído o período a ser monitorado.
 
 

CLÁUSULA 10ª – DAS ALTERAÇÕES
 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de

alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, observados os requisitos

previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Capítulo VI do Decreto n° 48.745/2023, sendo

vedada a alteração que resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA.
 

Subcláusula 1ª: A proposta do CONVENENTE de alteração deste CONVÊNIO DE SAÍDA,

devidamente formalizada e justificada, deverá ser registrada no Sistema de Gestão de Convênios,

Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais – SIGCON-MG – Módulo Saída com

antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência, levando-se em conta o tempo

necessário para análises e decisão do(a) CONCEDENTE.
 

Subcláusula 2ª: O(A) CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA,

mediante justificativa formalizada no SIGCON-MG – Módulo Saída, nos casos de atraso na

liberação de recursos ocasionado pelo concedente, limitada a prorrogação ao exato período

verificado ou previsão estimada de atraso da liberação dos recursos.
 

Subcláusula 3ª: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em

reprogramação, redução ou ampliação do objeto, não sendo aplicável esse limite aos convênios

de saída envolvendo serviços essenciais durante situação de emergência ou estado de

calamidade pública, reconhecido pelo Estado de Minas Gerais, e aos convênios de saída de

natureza continuada.
 

Subcláusula 4ª: A alteração do convênio de saída relacionada exclusivamente à dotação

orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração das

etapas, à adequação do demonstrativo de recursos, à alteração do servidor ou da equipe

responsável pelo monitoramento e pela fiscalização do convênio de saída, à alteração do

cronograma de desembolso e à atualização de dados dos partícipes, e que não acarretar a
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modificação do objeto, do núcleo da finalidade, da data de término da vigência e do valor - salvo

pela ocasião de uso de rendimentos - é dispensada de formalização do termo aditivo, sendo

necessário o registro da proposta de alteração no SIGCON-MG – Módulo Saída, prévio parecer

da área técnica e aprovação do concedente e a posterior apostila no último termo aditivo,

conforme o art. 83 do Decreto n° 48.745/2023.
 
 

CLÁUSULA 11ª – DO MONITORAMENTO
 

O CONCEDENTE promoverá o monitoramento da execução do objeto deste convênio de saída,

nos termos dos arts. 70 e 71 do Decreto n° 48.745/2023, e analisará os registros de execução,

documentos e relatórios de atividades produzidos pelo convenente, em regra, por seleção

amostral, sendo, contudo, permitido ao órgão concedente estabelecer que todos os registros,

relatórios e documentos recebidos deverão ser analisados.
 

Subcláusula 1ª: Os registos de execução e relatórios de atividades e demais documentos

produzidos pelo convenente serão obrigatoriamente analisados pelo órgão concedente nas

hipóteses de indício de descumprimento injustificado do alcance das metas do convênio de saída,

recebimento de denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto e no caso de convênio

de natureza continuada.
 

Subcláusula 2ª: A análise dos registros de execução e relatórios de atividades realizadas deverá

contemplar:
 

I) A verificação da a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Sigcon-

MG Módulo Saída;
 

II) O cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da

verificação da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado;
 

III) as liberações de recursos do Estado e os aportes de contrapartida, conforme cronograma

pactuado.
 
 

Subcláusula 3ª: Para o monitoramento deste convênio de saída o representante legal do órgão

concedente realizará a designação de servidor ou equipe habilitada a monitorar a execução do

convênio de saída em tempo hábil e de modo eficaz, observado artigo 70 do Decreto n°

48.745/2023.
 

Subcláusula 4ª: Os agentes responsáveis pelo monitoramento designados nos termos do art. 70

do Decreto n° 48.745/2023, deverão registrar no Sigcon-MG Módulo Saída eventuais ocorrências,
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notificações, a análise feita dos registros de execução e relatórios de atividades.
 

Subcláusula 5ª: Durante a vigência do convênio de saída, a conformidade financeira da

execução do objeto pactuado em relação ao previsto no plano de trabalho e no projeto básico

deverá ser analisada pelo órgão concedente quando, a partir das atividades de monitoramento,

ou pelo recebimento de denúncias, for verificado o descumprimento injustificado das metas físicas

ou indício de aplicação irregular dos recursos transferidos.
 

Subcláusula 6ª: No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o

CONCEDENTE poderá:
 

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem

próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;
 

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades

identificadas na execução do instrumento;
 

IV - programar visitas técnica in loco ao local da execução, quando identificada a necessidade.
 

Subcláusula 7ª: Se verificadas, a qualquer tempo, a omissão no dever de registro no Sigcon-MG

dos atos relativos à execução, o inadimplemento da obrigação de emissão do Relatório de

Atividades na periodicidade estabelecida na Cláusula 9ª deste instrumento, ou ocorrência de

impropriedades na execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, o CONCEDENTE notificará o

CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias, para o saneamento ou apresentação

de justificativas, sob pena da rescisão deste instrumento.
 

Subcláusula 8ª: Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 30

(trinta) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, adotar as

medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.
 

Subcláusula 9ª: As comunicações decorrentes das atividades de monitoramento e

fiscalização serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico, devendo a notificação ser

registrada no Sigcon-MG Módulo Saída,
 

Subcláusula 10ª: No caso de paralisação, o CONCEDENTE poderá assumir ou transferir a

responsabilidade sobre a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a descontinuidade

de seu objeto.
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CLÁUSULA 12ª – DA FISCALIZAÇÃO
 

O CONCEDENTE, a partir de servidor ou equipe designada, exercerá a atribuição de fiscalização

da execução deste convênio de saída, nos termos do art. 72 do Decreto n° 48.745/2023, com a

finalidade de verificar, na execução do instrumento, considerando o plano de trabalho, o

cumprimento das obrigações previstas no termo de convênio e da legislação aplicável, com vistas

à garantia da regular consecução do objeto e alcance da finalidade pactuada.
 

Subcláusula 1ª: A designação de agente ou equipe responsável pela fiscalização será feita pelo

responsável legal do órgão concedente, nos termos do art. 70 do Decreto n° 48.745/2023.
 

Subcláusula 2ª: O agente ou equipe responsável pela fiscalização registrará todas as

ocorrências relacionadas à consecução do objeto aferidas a partir da fiscalização no Sigcon-MG

Módulo saída, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.
 

Subcláusula 3ª: O agente responsável pela fiscalização, sempre que possível, deverá realizar

visita técnica in loco nos locais de execução do objeto do convênio de saída, durante a vigência

ou após o seu término, para subsidiar a fiscalização do convênio de saída, especialmente nas

hipóteses em que esta for essencial para a verificação do cumprimento do objeto.
 

Subcláusula 4ª: Os agentes da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, do controle

interno e externo e de terceiros incumbidos do apoio técnico para monitoramento e a fiscalização

terão acesso livre aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este

CONVÊNIO DE SAÍDA, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.
 

Subcláusula 5ª: Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou

obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder

Executivo Estadual, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento

e fiscalização dos recursos estaduais transferidos, ficará sujeito à responsabilização

administrativa, civil e penal.
 
 

CLÁUSULA 13ª – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve

conter documentos, informações e demonstrativos, que possibilitem o(a) concedente verificar a

regularidade da gestão dos recursos públicos durante a execução do convênio de saída, de

acordo com as regras previstas no Capítulo VII do Decreto n° 48.745/2023.
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Subcláusula 1ª: O(A) CONVENENTE encaminhará no Sigcon-MG Módulo Saída a prestação de

contas:
 

a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 2 (duas) ou mais parcelas, nos termos

do § 2º do art. 91 do Decreto n° 48.745/2023;
 

b) FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em

conformidade com o disposto no § 4º do art. 91 do Decreto n° 48.745/2023, atendendo às

instruções do(a) CONCEDENTE.
 

Subcláusula 2ª: O (A) CONVENENTE deverá encaminhar a prestação de contas parcial no

Sigcon-MG Módulo Saída até 30 dias antes da data prevista no cronograma de desembolso do

plano de trabalho para o repasse subsequente.
 

Subcláusula 3ª: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos arts.

93 e 94 do Decreto n° 48.745/2023.
 

Subcláusula 4ª: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade

vencido.
 

Subcláusula 5ª: Finalizada a análise da prestação de contas, o CONCEDENTE deverá registrar

no Sigcon-MG Módulo Saída:
 

I. Parecer Técnico: para avaliação do cumprimento do objeto, nos termos do art. 97, I, do Decreto

nº 48.745/2023;
 

II. Parecer Financeiro: para avaliação da correta aplicação dos recursos, nos termos do art. 97, II,

do Decreto nº 48.745/2023.
 

Subcláusula 6ª: As despesas serão comprovadas mediante documentos registrados pelo

CONVENENTE no Sigcon-MG Módulo saída, nos termos da Cláusula 9ª, em formato nato-digital

ou digitalizado.
 

Subcláusula 7ª: Cabe ao(à) CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a

conferência da documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar

o(a) CONVENENTE para saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e

emitir pareceres técnico e financeiro, aprovando, com ou sem ressalvas, ou reprovando a

prestação de contas, bem como promover o arquivamento dos processos, que ficarão à

disposição dos órgãos fiscalizadores.
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Subcláusula 8ª: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de contas

final, o(a) CONCEDENTE notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 45 (quarenta

e cinco) dias a partir da data do recebimento da notificação, para saneamento das irregularidades

ou devolução dos recursos, atualizados nos termos do art. 101, do Decreto n° 48.745/2023.
 

Subcláusula 9ª: As irregularidades constatadas na análise de prestação de contas de que trata a

Subcláusula 7ª serão notificadas ao CONVENENTE, preferencialmente, por meio eletrônico,

devendo também ser registrada no Sigcon-MG Módulo Saída a comunicação feita.
 

Subcláusula 10ª: O (a) concedente deverá instaurar o Processo Administrativo de Constituição

do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas

de transferências de recursos financeiros mediante parcerias – PACE – Parcerias, nos termos do

Decreto nº 46.830, de 2015, se verificada a omissão do convenente no dever de prestação de

contas ou se da análise da prestação de contas final deste convênio de saída, identificar a prática

de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte dano ao erário.
 

Subcláusula 11ª: O (A) concedente deverá efetuar o registro da inadimplência do convenente no

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA –Siafi-MG:, nas seguintes

hipóteses:
 

I - Reprovação da prestação de contas final do convênio de saída, independente da causa,

quando o convenente for entidade privada sem fins lucrativos;
 

II- Reprovação da prestação de contas final em decorrência da omissão no dever de prestar

contas, quando o convenente for ente federado ou pessoa jurídica a ele vinculado;
 

III- Reprovação da prestação de contas quando o convenente for ente federado ou pessoa

jurídica a ele vinculado, que não tenha como causa a omissão, após o julgamento pelo Tribunal

de Contas competente da Tomada de Contas Especial, ou procedimento análogo.
 

Subcláusula 12ª: Além das providências previstas nas SUBCLÁUSULAS 10ª e 11ª, na hipótese

de não encaminhamento da prestação de contas final no prazo determinado ou de reprovação da

prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual

não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de

recursos financeiros mediante parcerias – PACE – Parcerias – observados o Decreto Estadual n°

46.830/2015, o CONCEDENTE deverá:
 

a) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua

omissão em conta de controle “Diversos Responsáveis em Apuração” no valor correspondente ao

dano;
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b) baixar o registro contábil da parceria; e
 

c) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de

contas especial.
 
 

CLÁUSULA 14 – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
 

Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA,

mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de

impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível.
 

Subcláusula 1ª: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do CONCEDENTE, observado

o art. 109 do Decreto n° 48.745/2023, as seguintes situações:
 

a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em

documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA;
 

b) a inadimplência pelo CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;
 

c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o Plano

de Trabalho, sem prévia autorização do CONCEDENTE, ainda que em caráter de emergência;
 

d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto na Subcláusula 2ª da

Cláusula 9ª;
 

e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título;
 

f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos, ou a não aprovação da prestação

de contas parcial;
 

g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo

CONCEDENTE; e 
 

h) a não resolução de eventual condição suspensiva no prazo definido na Cláusula 17ª.
 
 

Subcláusula 2ª: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes

vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham

PROPOSTA: 004162/2025     PLANO DE TRABALHO: 001655/2025     Nº INSTRUMENTO: 1261002807/2025

www.sigconsaida.mg.gov.br DOCUMENTO SIGCON Nº: 1721769 Página 20

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
10

3 
/ 1

19
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



participado do CONVÊNIO DE SAÍDA, nos termos da Cláusula 13ª.
 
 

CLÁUSULA 15 – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
 

O CONVENENTE deverá restituir ao Tesouro Estadual saldos financeiros remanescentes

verificados quando da ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste CONVÊNIO

DE SAÍDA, bem como eventual dano ao erário apurado pelo CONCEDENTE, sob pena de

reprovação o das contas e instauração de Processo Administrativo de Constituição de Crédito

Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de

transferências de recursos financeiros mediante parcerias – PACE- Parcerias.
 

Subcláusula 1ª: Os saldos em conta corrente e de aplicação financeira remanescentes, inclusive

os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos pelo

CONVENENTE na proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, por meio de

Documento de Arrecadação Estadual (DAE) até 30 (trinta) dias após o término da vigência,

conforme art. 93, inciso VII, do Decreto n° 48.745/2023;
 

Subcláusula 2ª : No caso de denúncia e rescisão, a devolução dos saldos em conta corrente e

de aplicação financeira remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas de

aplicação financeira realizadas, deverão ser devolvidas aos partícipes, observando-se a

proporcionalidade dos recursos, em até 30 (trinta) dias após a denúncia ou rescisão,

independente da data em que foram aportados pelas partes, observado os §§ 2° e 3° do art. 110

do Decreto n° 48.745/2023.
 

Subcláusula 3ª: Na hipótese de o CONCEDENTE verificar indício de dano ao erário na execução

deste CONVÊNIO DE SAÍDA, o CONVENENTE deverá restituir ao Tesouro Estadual o valor

correspondente, nos termos do art. 101 do Decreto Estadual n Decreto n° 48.745/202.
 
 

CLÁUSULA 16 – DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL
 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio

destinam-se ao uso exclusivo do CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas

beneficiadas, sendo vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título.
 

Subcláusula 1ª: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio do CONVENENTE após a aprovação da

prestação de contas final.
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Subcláusula 2ª: Sendo o CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade Pública,

os bens adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial, com identificação patrimonial

dos bens permanentes.
 

Subcláusula 3ª: É vedado ao CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel

permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE

SAÍDA até a aprovação da prestação de contas final.
 

Subcláusula 4ª: A transferência do domínio do bem após a aprovação da prestação de contas

final depende da manutenção de sua aplicação em prol de interesse público, de formalização de

instrumento jurídico próprio pelo CONVENENTE e de observância da legislação que rege a

matéria. 
 

Subcláusula 5ª: Após a aprovação da prestação de contas final, na hipótese de o bem não ter

mais valor contábil, o CONCEDENTE poderá aprovar a sua alienação, devendo os eventuais

recursos arrecadados pelo CONVENENTE com esse procedimento serem utilizados, no caso de

ente federado ou pessoa jurídica a ele vinculado, em prol de interesse público, e no caso de

convenente entidade privada sem fins lucrativos, em suas finalidades estatutárias.
 

Subcláusula 6ª: Verificado o uso pessoal, ou o descumprimento do previsto nas subcláusulas 4ª

e 5ºs desta cláusula, os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos

do convênio deverão ser revertidos ao patrimônio do(a) CONCEDENTE, ou, na impossibilidade

da devolução desses, o valor equivalente.
 

Subcláusula 7ª: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto ou

atividade objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos autorais, de

imagem e da propriedade, inclusive intelectual, dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos

na execução do convênio.
 
 

CLÁUSULA 17 – DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
 

O CONVÊNIO DE SAÍDA com Plano de Trabalho aprovado com ressalva técnica e/ou jurídica

terá sua eficácia suspensa até que o(a) CONVENENTE apresente a documentação técnica e/ou

jurídica relacionada nos pareceres respectivos.
 

Subcláusula 1ª: A eficácia do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive a liberação de recursos, somente

ocorrerá após a resolução das pendências pelo(a) CONVENENTE, que deverá ser atestada pelas

áreas técnica e jurídica do(a) CONCEDENTE.
 

PROPOSTA: 004162/2025     PLANO DE TRABALHO: 001655/2025     Nº INSTRUMENTO: 1261002807/2025

www.sigconsaida.mg.gov.br DOCUMENTO SIGCON Nº: 1721769 Página 22

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

A
4.

63
29

.3
54

E
.R

85
3.

34
05

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
LT

O
S

 -
 M

G

P
ág

.: 
10

5 
/ 1

19
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

37
2.

89
3 

- 
10

/0
4/

20
26

 -
 1

6:
29

:5
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
89

.9
3*

.*
*6

-*
9 



Subcláusula 2ª: O(A) CONCEDENTE, após certificar o cumprimento das ressalvas técnica e/ou

jurídica, inicialmente apontadas, emitirá ofício comunicando o(a) CONVENENTE sobre o término

da condição suspensiva, liberando o repasse de recursos.
 

Subcláusula 3ª: A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no prazo máximo de 120

dias, contados a partir da publicação do CONVÊNIO DE SAÍDA, sob pena de rescisão, cabendo

ao(à) CONCEDENTE acompanhar o cumprimento deste prazo.
 

Subcláusula 4ª: O CONVENENTE, desde já e por este instrumento, reconhece que o não

cumprimento das exigências relativas à análise técnica e/ou jurídica implicará, caso não seja

equacionada, na rescisão unilateral de pleno direito do presente instrumento no interesse do(a)

CONCEDENTE.
 
 

CLÁUSULA 18 – DA PUBLICAÇÃO
 

Para eficácia deste instrumento, o CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato no

Órgão Oficial Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput do art. 37 da

Constituição Federal de 1988 e no art. 44 Decreto n° 48.745/2023.
 
 

CLÁUSULA 19– DO FORO
 

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de

Belo Horizonte – MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

Subcláusula Única: Sendo o CONVENENTE Administração Pública Municipal, as causas e

conflitos serão processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de

Minas Gerais, nos termos da subitem “j”, do inciso I, do art. 106 da Constituição Estadual.
 

E, por estarem assim justas e avençadas, as PARTES assinam, eletronicamente, o presente

instrumento, aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais.
 
 

VANIA CELIA FERREIRA

Superintendente Regional de Ensino de Uberaba

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais
 
 

VICENTE DE PAULO MATEUS 
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Prefeito 

Pelo Município de Campos Altos

23 de Dezembro de 2025
 
 
 
 

 
 
 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando nesse

https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=642923&ca=3923141230, informando o código

verificador 642923 e o código CRC 3923141230
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DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATOS DE CONVÊNIOS
Extrato do Convênio nº 1261002691/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Ingaí. Objeto: Construção de 
uma quadra poliesportiva coberta para atender à rede municipal de 
ensino, oferecendo infraestrutura adequada à prática esportiva e ao 
desenvolvimento de atividades educativas e comunitárias. Valor do 
Repasse: R$ 1.480.905,33. Valor da Contrapartida: R$ 54.582,90. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002831/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Pavão. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 324.048,01. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002846/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Carandaí. Objeto: CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA MUNICIPAL NO BAIRRO SANTA CECÍLIA EM 
CARANDAÍ - MG. Valor do Repasse: R$ 2.000.000,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 4.013.354,59. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002849/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Pequi. Objeto: Aquisição de 
veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados em 
escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 938.793,55. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002850/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Papagaios. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 510.959,93. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002851/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Monte Alegre de Minas. 
Objeto: Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de 
alunos matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme 
descrito no plano de aplicação de recursos. O presente convênio 
tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município para 
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por 
meio de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à 
aquisição de veículo escolar. Valor do Repasse: R$ 307.845,01. Valor 
da Contrapartida: R$ 16.203,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002852/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Silvianópolis. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar com no minimo 21 lugares destinado ao atendimento 
de alunos matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme 
descrito no plano de aplicação de recursos. O presente convênio 
tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município para 
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio 
de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição 
de veículo escolar. Valor do Repasse: R$ 510.959,93. Valor da 
Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 
172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 
730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002853/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Tapira. Objeto: O presente 
convênio tem como objetivo a ampliação da Escola Municipal Paolla 
Carolina de Melo, no município de Tapira/MG, por meio da execução 
de obras de infraestrutura física, visando à construção de novas salas 
de aula, banheiros, espaços administrativos e áreas de convivência. 
A iniciativa busca atender ao crescimento da demanda por vagas 
escolares, promover melhores condições de ensino e aprendizagem, 
garantir conforto e segurança para alunos, professores e demais 
profissionais da educação, além de contribuir para a qualidade da 
educação no município. Valor do Repasse: R$ 800.000,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 272.747,33. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias.
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Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261003043/2022. 
Assinatura: 24/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Tiradentes. Objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
26/12/2025 para 26/12/2026. Assinantes: Silas Fagundes de Carvalho e 
José Antônio do Nascimento.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001837/2021. 
Assinatura: 24/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Inhapim. Objeto: Alterar a Cláusula oitava 
do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
27/12/2025 para 27/12/2026. Assinantes: Landislene Gomes Ferreira e 
Sandro Adriano Oliveira Silva.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000126/2022. 
Assinatura: 29/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Pedra Azul. Objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: 
de 27/01/2026 para 27/01/2027. Assinantes: Pacífico Ferraz Souto e 
Marcio Ferreira Souto.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001833/2021. 
Assinatura: 23/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Ribeirão das Neves. Objeto: Autorizar 
a reprogramação utilizando acréscimo de recursos pela SEE, saldo 
de rendimentos e prorrogação do convênio. Valor do acréscimo de 
recurso pelo concedente:  R$253.855,97. Valor total do convênio: 
R$4.718.237,56. Vigência: de 28/12/2025 para 28/12/2026. Assinantes: 
Cacilda Bellose Sobreira e Tulio Martins Raposo.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000095/2022. 
Assinatura: 29/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Caeté. Objeto: Alterar a Cláusula oitava 
do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
29/12/2025 para 29/12/2026. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e 
Alberto Nazaré Pires.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS
Extrato do Convênio nº 1261002769/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Cristina. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 614.745,54. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002627/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Antônio Carlos. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 564.312,55. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002805/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Santa Luzia. Objeto: Construção 
de educandário municipal em Santa Luzia/MG, com execução integral 
até a entrega apta ao funcionamento, conforme projetos aprovados e 
normas técnicas vigentes. Valor do Repasse: R$ 3.017.557,02. Valor da 
Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 
172 4545 0001 4440 42 01 1 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 
730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002776/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Gonçalves. Objeto: Aquisição de 
mobiliário e equipamento escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos matriculados na Rede Pública de Ensino Municipal, por meio 
de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição 
de bens. Valor do Repasse: R$ 300.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 30.472,23. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002806/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Pedras de Maria da Cruz. Objeto: 
Construção da Escola Municipal Guilherme Arcanjo de Oliveira, 
localizada na Comunidade de Palmeirinha, zona rural do município 
de Pedras de Maria da Cruz/MG, destinada ao atendimento de alunos 
do ensino fundamental (anos iniciais) da rede municipal de ensino, 
com recursos provenientes do Programa Fortalecimento das Escolas 
Municipais Valor do Repasse: R$ 725.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 144.057,81. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002807/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Campos Altos. Objeto: Execução 
de obra de ampliação da Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva, 
Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555, Camposaltinho - Campos Altos/
MG Valor do Repasse: R$ 800.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
7.009,28. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002791/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Rio Acima. Objeto: Aquisição de 
mobiliário e equipamento escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos matriculados na Rede Pública de Ensino Municipal, por meio 
de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição 
de bens. Valor do Repasse: R$ 350.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 17.743,74. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 24/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002808/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Guaraciaba. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 1.229.491,08. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 23/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002704/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Alvorada de Minas. Objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência 
de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 564.312,55. Valor da Contrapartida: R$ 6.000,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 26/12/2025. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261002834/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Ewbank da Câmara. 
Objeto: Reformar a edificação existente na Escola Municipal 
Hercília Silva de Melo, localizado à Rua Abílio Bittar, nº 81, centro, 
no município de Ewbank da Câmara - MG Valor do Repasse: R$ 
440.254,52. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 
29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002833/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Divisópolis. Objeto: Reforma 
e ampliação na Escola Municipal Maria Angélica Rocha. Valor do 
Repasse: R$ 2.000.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 258.123,36. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002827/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Piraúba. Objeto: Construção de 
Quadra sem Cobertura no Município de Piraúba - Escola Municipal 
Dona Maria Duarte Braga. Programa Fortalecimento das Escolas 
Municipais. Valor do Repasse: R$ 400.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 72.148,04. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002830/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Jequitaí. Objeto: Aquisição de 
mobiliário e equipamento escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos matriculados na Rede Pública de Ensino Municipal, por meio 
de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição 
de bens. Valor do Repasse: R$ 999.389,01. Valor da Contrapartida: 
R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002835/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Nova Resende. Objeto: Aquisição 
de mobiliário e equipamento escolar destinado ao atendimento de 
alunos matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme 
descrito no plano de aplicação de recursos. O presente convênio 
tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município para 
atendimento dos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino 
Municipal, por meio de transferência de recurso financeiro estadual, 
destinado à aquisição de bens. Valor do Repasse: R$ 200.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$ 3.778,91. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002837/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Conceição do Pará. Objeto: 
Aquisição de mobiliário e equipamento escolar destinado ao 
atendimento de alunos matriculados em escolas da rede pública 
de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de recursos. O 
presente convênio tem como objeto a mútua cooperação entre Estado 
e Município para atendimento dos alunos matriculados na Rede 
Pública de Ensino Municipal, por meio de transferência de recurso 
financeiro estadual, destinado à aquisição de bens. Valor do Repasse: 
R$ 250.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 
29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002809/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Rio Pardo de Minas. Objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência 
de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 324.048,01. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002839/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Santa Luzia. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 564.312,55. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002810/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de São Domingos do Prata. Objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência 
de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 564.312,55. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002840/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Leandro Ferreira. Objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência 
de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 564.312,55. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002705/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Lagoa da Prata. Objeto: 
Construção de quadra poliesportiva na Escola Municipal Afonso 
Goulart, para atendimento de alunos da rede municipal de ensino. Valor 
do Repasse: R$ 778.841,09. Valor da Contrapartida: R$ 17.983,90. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002636/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de São João da Mata. Objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência 
de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 614.745,54. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002829/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Icaraí de Minas. Objeto: Aquisição 
de mobiliário e equipamento escolar destinado ao atendimento de 
alunos matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme 
descrito no plano de aplicação de recursos. O presente convênio 
tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município para 
atendimento dos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino 
Municipal, por meio de transferência de recurso financeiro estadual, 
destinado à aquisição de bens. Valor do Repasse: R$ 1.499.805,96. 
Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002836/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Vespasiano. Objeto: Aquisição de 
mobiliário e equipamento escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 
alunos matriculados na Rede Pública de Ensino Municipal, por meio 
de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição 
de bens. Valor do Repasse: R$ 1.999.805,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002838/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Município de Lontra. Objeto: Aquisição 
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados 
em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de 
aplicação de recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua 
cooperação entre Estado e Município para atendimento dos alunos 
contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 
recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 
Valor do Repasse: R$ 324.048,01. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 361 172 4545 0001 4440 42 
01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002832/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Padre Carvalho. Objeto: Execução 
das obras de reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação 
Infantil (CEMEI) – Mãe Maria de Adriano, conforme descrito no 
memorial descritivo deste instrumento. localizado no anexo Campo de 
Vacarias, distrito de Padre Carvalho/MG - Programa de Fortalecimento 
de Escolas Municipais. Valor do Repasse: R$ 778.000,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 125.060,24. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 21 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002784/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Brumadinho. Objeto: Execução 
de ampliação da Escola Municipal Professora Yolandina de Melo 
Silva, na rua Joaquim Augusto Rodrigues, 590 - São José Paraopeba 
- Brumadinho/MG. Valor do Repasse: R$ 500.000,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 24.281,96. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias. 

Extrato do Convênio nº 1261002828/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de Corinto. Objeto: Construção de 
Quadra Poliesportiva MODELO 2 – 773,95 M², na Escola Municipal 
Nair Lima de Aguiar, conforme descrito no Memorial Descritivo deste 
Instrumento, localizada na Av. Diamante, 121, Bairro Major Salvo no 
Município de Corinto/MG. Valor do Repasse: R$ 1.055.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$ 10.577,20. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 
12 361 172 4545 0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 29/12/2025. 
Vigência: 730 dias.

71 cm -29 2164715 - 1

DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

Extrato do Contrato nº 9492919/2025 - Processo SEI nº 
1260.01.0201800/2025-54. Assinatura: 29/12/2025. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e a empresa MAPDATA-
TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO LTDA. Objeto: 
Contratação emergencial de 50 (cinquenta) licenças do software 
Autodesk AutoCAD LT, em regime de assinatura (subscrição anual), 
com suporte técnico e atualizações inclusas, para uso da Diretoria de 
Obras da Rede Estadual (DORE) e das Superintendências Regionais 
de Ensino (SREs), garantindo a continuidade das atividades técnicas 
de elaboração, análise e fiscalização de projetos de engenharia e 
arquitetura da rede estadual de ensino. Valor: R$ 105.486,00. Dotação: 
1261.12.368.169.2128. 0001. 339040 02 - Fonte 0.10.1. Vigência: 1 
(um) ano contado da assinatura do contrato. Assinantes: Silas Fagundes 
de Carvalho e Paulo Eduardo Onuchic.

Extrato do Contrato nº 9490968 - Processo SEI nº 
1260.01.0186556/2025-71. Assinatura: 29/12/2025. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e a Fundação de Ensino Superior 
do Vale do Sapucaí (Universidade Vale do Sapucaí - UNIVAS), com a 
interveniência/mantença da Fundação de Ensino Superior do Vale do 
Sapucaí. Objeto: Prestação de serviços educacionais por Instituições 
Educacionais de Ensino Superior (IES), públicas e privadas, para 
oferecer aos servidores da Secretaria de Estado de Educação - SEE/
MG vagas nos cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado), nas 
modalidades presencial e semipresencial, por meio do Trilhas de Futuro 
Educadores, sob demanda, futura e eventual, conforme especificações, 
exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital SEE n.º 01/2025 (1260.01.0058640/2025-
21 - 112621257) e suas Retificações. Valor: R$ 574.762,40. 
Dotações: 1261.12.368.162.2099.0001 339039-48 FONTE 
1.10.1; 1261.12.368.162.2099.0001 339039-48 FONTE 1.21.1; 
1261.12.368.162.2099.0001 339039-48 FONTE 1.23.1. Vigência: 
30 (trinta) meses contado a partir da publicação. Assinantes: Gláucia 
Cristina Pereira dos Santos Ribeiro e Júlio César da Silva Tavares.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato n.º 9459872/2025 
– Processo SEI nº 1260.01.0062015/2025-76. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e GLOBALSEC TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA. Objeto: Correção de erro material, 
referente ao contrato n.º 9459872/2025 presente no quadro de itens do 
contrato, constante na cláusula primeira do referido termo. Assinatura: 
29/12/2025. Assinantes: Silas Fagundes de Carvalho e Rafael Mendes 
de Carvalho.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS
Extrato do Termo de Convênio de Cooperação Técnica nº 
129211694/2025 - Processo SEI nº 1260.01.0039252/2025-85. 
Assinatura: 29/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Cataguases. Objeto: Cooperação entre os 
signatários para operacionalizar a cessão de servidores pertencentes ao 
quadro da Secretaria de Estado de Educação (SEE/MG) para ocuparem 
cargos em comissão ou função de confiança do quadro de pessoal do 
Município de Cataguases, sem ônus para o órgão de origem enquanto 
ocuparem o referido cargo. Vigência: a partir da data de sua publicação 
até 31/12/2028. Assinantes: Gláucia Cristina Pereira dos Santos Ribeiro 
e José Inácio Peixoto Parreiras Henriques.

Extrato do Termo de Convênio de Cooperação Técnica nº 
126375071/2025 - Processo SEI nº 1260.01.0145038/2025-28. 
Assinatura: 29/12/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Setubinha, com a interveniência da 
servidora Jaqueline Nobre Gonçalves Nedir. Objeto: Cessão da 
servidora Jaqueline Nobre Gonçalves Nedir, Masp: 371558-8, 
detentora do cargo efetivo de Professor de Educação Básica, lotada 
na Escola Estadual Nagib Mahmud Nedir, com ônus integral para o 
Município de Setubinha. A referida servidora foi indicada para ocupar o 
cargo de Secretária Municipal de Cultura e Turismo. Vigência: a partir 
da data de sua publicação até 31/12/2028. Assinantes: Gláucia Cristina 
Pereira dos Santos Ribeiro, Valdete Alecrim Coelho e Jaqueline Nobre 
Gonçalves Nedir.

15 cm -29 2164721 - 1

Universidade do Estado de Minas Gerais -  UEMG
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO UEMG Nº. 02/2025, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DA CARREIRA DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG

LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR – AMPLA CONCORRÊNCIA
Código Área Nome

1 Psicologia Ana Carla Lima Ribeiro
1 Psicologia Edna Messias De Freitas Santos
1 Psicologia Eduardo Luis Cormanich
1 Psicologia Euripedes Costa Do Nascimento
1 Psicologia Fabiana Campos
1 Psicologia Fabio Henrique Silva
1 Psicologia Fernando Rodrigues De Lima Junior
1 Psicologia Guilherme Faria Ribeiro
1 Psicologia Izabel Cristina Barbelli
1 Psicologia Jose Tadeu Acuna
1 Psicologia Laura Moraes Ribeiro
1 Psicologia Luciano Aparecido Pereira Junior
1 Psicologia Mardem Leandro Silva
1 Psicologia Maria Michelle Fernandes Alves
1 Psicologia Natalia Michelato Silva
1 Psicologia Pablo Rwany Batista Ribeiro Do Vale
1 Psicologia Pedro Henrique Chaves Pessanha
1 Psicologia Rafael Soares Mariano Costa
1 Psicologia Rodrigo Goncalves Correa
1 Psicologia Sheila De Cassia Ferreira Torres
2 Clínica Médica Rodrigo Ferretjans Alves
3 Clínica Médica Celso Peito Macedo Filho
3 Clínica Médica Regina De Lourdes Esper Silveira Ferreira Da Rosa
4 Ginecologia e Obstetrícia Flavio Dutra Miranda
5 Clínica Médica Eduardo Cesar Silveira Pinto
5 Clínica Médica Gabriela Sabbadini Andrade

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202512303566082765.
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                                    DADOS BANCÁRIOS -
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON- DATA DO 30/12/20251261002807/2025

CONVÊNIO

1 - Conta Específica

1.1 - Banco: 1.2 - Agência 1.3 - Conta bancária: 1.4 - Praça bancária:

BANCO DO BRASIL 3038-4 00000019767-X CAMPOS ALTOS

Página 1 de 1
 Data e Hora de Geração do Arquivo:  31/12/2025 08:16    Nº do
((java.lang.String)field_tipoInstrumento46descricao.getValue()).toUpperCase() CONVÊNIO
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OFÍCIO
Nº 1/ADC/2026
 

CAMPOS ALTOS/MG, 23 de fevereiro de 2026.

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DE VALOR POR CRITÉRIO DE ARREDONDAMENTO

Processo Licitatório nº 027/2026
Concorrência Eletrônica nº 001/2026

OBJETO: 01.51322 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS
ALTOS/MG, CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261002807/2025/SEE, CELEBRADO COM A SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

Considerando que o valor total estimado constante no Convênio nº 1261002807/2025/SEE, conforme planilha
orçamentária elaborada pelo Estado, perfaz o montante de R$ 807.009,2800, posteriormente arredondado
para citado.

Considerando que, para fins de lançamento no sistema eletrônico utilizado por esta Administração, há
obrigatoriedade de utilização de 4 (quatro) casas decimais para preços unitários em regime de execução de
obras;

Considerando que os valores unitários constantes na planilha do Estado foram integralmente mantidos, sem
qualquer alteração de composição, coeficientes, quantitativos ou BDI;

Considerando que os valores totais dos itens foram obtidos por multiplicação direta entre quantidade e preço
unitário com 4 (quatro) casas decimais, sem arredondamentos intermediários;

Registra-se que o valor total apurado no sistema, após o recálculo matemático integral dos itens, resultou em:
Valor estimado conforme Convênio (Estado): R$ 807.009,28
Valor estimado lançado no sistema: R$ 806.996,8178
Diferença apurada: R$ 12,4622

A referida diferença decorre exclusivamente de critério de arredondamento adotado na planilha originária do
Estado, não havendo qualquer modificação de preços unitários, quantitativos, composição de custos ou
percentual de BDI.

O presente registro é realizado com fundamento nos princípios da boa-fé objetiva, transparência, legalidade e
segurança jurídica, visando resguardar a lisura do procedimento e subsidiar eventuais esclarecimentos
futuros, inclusive para fins de prestação de contas.

Campos Altos/MG, 23 de fevereiro de 2026.

Wilgner Messias Luiz Silva
Agente de Contratação

Portaria 001/2026
Matrícula: 31573

ID: 341.6F9, WILGNER MESSIAS LUIZ SILVA(23/02/2026 16:43:15) Palavras:302
Cód. Autenticidade: 1632.6143.1158.U42Z.1722 - https://zeropapel.camposaltos.mg.gov.br/verdocumentoZ
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ID: 341.6F9, WILGNER MESSIAS LUIZ SILVA(23/02/2026 16:43:15) Palavras:302
Cód. Autenticidade: 1632.6143.1158.U42Z.1722 - https://zeropapel.camposaltos.mg.gov.br/verdocumentoZ
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

TÍTULO

Ampliação da Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva, Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555, Camposaltinho, a ser realizada por
meio do município de Campos Altos/MG - Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONCEDENTE

UF:

Razão social:

CEP:

Bairro:

Telefone/FAX:

Cidade:

CNPJ:

E-mail do Setor de Convênios/Parceria:

Endereço:

sa@educacao.mg.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

31.630-900

Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 10º e 11º Andares - Prédio Minas Gerais
Serra Verde

Belo Horizonte

(31) 3915-3636

18.715.599/0001-05

MG

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome completo:

Cidade:

Bairro:Endereço residencial:

Telefone pessoal:

CI/Órgao Exp.:

CEP:

E-mail Pessoal:

UF:

Cargo:

CPF:

**

VANIA CELIA FERREIRA

(xx) xxxx-xxxx *****

*****

Superintendente Regional de Ensino de
Uberaba

*****

*****

3x.xxx-xx0

xxx.245.576-xx

*****

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018)

II - IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTE

UF:

Endereço:

Telefone:

Cidade:

E-mail institucional:

CEP:

Razão social:

DADOS DO CONVENENTE

MGCAMPOS ALTOS

RUA CORNELIA ALVES BICALHO, 401, EDIF;

(37) 3426-9100

MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS 18.298.190/0001-30

Bairro:

camposaltos@camposaltos.mg.gov.br

CNPJ:

38.970-000

CENTRO

*****

(xx) xxxx-xxxx

UF:

Prefeito

VICENTE DE PAULO MATEUS

**

*****

xxx.791.636-xx

Bairro:

*****

*****

Data de Vencimento do Mandato:

CEP:

E-mail pessoal:

CPF:

Cidade:

  Cargo:

Nome completo:

3x.xxx-xx0

Telefone pessoal:

*****Identidade:

31/12/2028

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Endereço residencial:

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018)

Órgão Exp.: DETRAN

III - INFORMAÇÕES GERAIS

1 - Objeto do Convênio: *

Execução de obra de ampliação da Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva, Rua Capitão Virgílio Marques, nº
555, Camposaltinho - Campos Altos/MG
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

Com a ampliação da Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva o município passará a atender mais (inserir nº
de alunos) alunos, sendo de extrema importância.

1.1 - Finalidade do Convênio: *

As Obras De Ampliação da Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva, Rua Capitão Virgílio Marques, nº 555,
Camposaltinho, a ser realizada por meio do município de Campos Altos/MG É De Grande Alcance Social, Na Qual
Proporcionará Uma Boa Infraestrutura De Trabalho Aos Educadores E Alunos Matriculados, Que Terão Um Local
Apropriado Para Realizar Suas Atividades Estudantis, Sendo Educação Um Direito De Todo Cidadão E Dever Do
Estado Segundo O Art. 205 E 208, Iii Da Constituição Federal E Do Art 195, Capítulo I - Da Ordem Social Da
Constituição Do Estado De Minas Gerais.

1.2 - Justificativa Fundamentada do Convênio: *

2 - Repasse de Natureza Especial? SIM

2.1 - Natureza Especial: EDUCAÇÃO

2.2 - Fundamentação legal para a natureza especial do repasse:
Art.24, parágrafo único, do art. 26 e parágrafo único, do
Art.27 da Lei Estadual nº 23.831/2021, c/c § 3º, art. 25 da
Le

3 - Origem dos recursos: Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro - Emenda Parlamentar/Demanda - Contrapartida

3.1 - Parlamentar(es):
Não há

IV - INFORMAÇÕES DE REPASSE DE RECURSOS

Tipo Contrapartida Valor

Valor Financeiro R$ 7.009,28

4 - Contrapartida:

 5 - Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira:

02.27.02 12.361.0009   4.4.90.51.00

Gênero Categoria Especificação Concedente Interveniente Contrapartida

6 - TIPO DE ATENDIMENTO 6.1 - VALOR

Escola MunicipalAmpliaçãoREFORMA OU OBRA R$ 800.000,00 R$ 0,00 R$ 7.009,28

CAMPOS ALTOS

7 - Conta específica

7.1 - Banco 7.2 - Agência 7.3 - Conta bancária: 7.4 - Praça bancária:

Alunos 354

V - INFORMAÇÕES DE EXECUÇÃO

730 30/12/2025 29/12/2027

8 - Pessoas beneficiadas diretamente

8.1 - Descrição: 8.2 - Quantidade:

9 - Proposta de vigência (dias corridos): 9.1 - Data prevista para início: 9.2 - Data prevista para término:
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

Rua/Avenida/
Rodovia/Beco/Travessa:

Número/KM: Bairro/Distrito: CEP Município: Referência:

10 - Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço, ou de entrega, ou instalação do bem
(dependendo do objeto):

Rua Capitão Virgílio Marques 555 Bairro Camposaltino 38.970-000 CAMPOS ALTOS Escola Municipal

VI - ENDEREÇOS

11 - Equipe Executora do Convênio:

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS

JPKZ2010@HOTMAIL.COM(37) 99161-4002xxxxxxxx
JOÃO PAULO MEIRELES
FAUSTINO

11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO
PROFISSIONAL

11.3 - ÓRGÃO DE
REGISTRO
PROFISSIONAL

11.4 - TELEFONE
INSTITUCIONAL

11.5 - E-MAIL INSTITUCIONAL

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO

JPKZ2010@HOTMAIL.COM(37) 99161-4002xxxxxxxx
JOÃO PAULO MEIRELES
FAUSTINO

11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO
PROFISSIONAL

11.3 - ÓRGÃO DE
REGISTRO
PROFISSIONAL

11.4 - TELEFONE
INSTITUCIONAL

11.5 - E-MAIL INSTITUCIONAL

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

JPKZ2010@HOTMAIL.COM(37) 99161-4002xxxxxxxx
JOÃO PAULO MEIRELES
FAUSTINO

11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO
PROFISSIONAL

11.3 - ÓRGÃO DE
REGISTRO
PROFISSIONAL

11.4 - TELEFONE
INSTITUCIONAL

11.5 - E-MAIL INSTITUCIONAL

VII - RESPONSÁVEIS PELO PRENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DO CONVÊNIO

VIII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1.1 REFORMA OU OBRA - Ampliação - Escola Municipal

Duração
(Dias Corridos)

ETAPA(S)

1.1.1 - INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 30

1.1.2 - TRABALHOS EM TERRA 30

1.1.3 - SONDAGEM, FUNDAÇÕES, MUROS E CONTENÇÕES 60

1.1.4 - SUPERESTRUTURA 60

1.1.5 - ALVENARIA 90

1.1.6 - COBERTURA E FORRO 60

1.1.7 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 90

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOSESPECIFICAÇÃO DA1
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

VIII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1.1.8 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 90

1.1.9 - NSTALAÇÃO ELÉTRICA 90

1.1.10 - ESQUADRIAS METÁLICAS 60

1.1.11 - FERRAGENS 30

1.1.12 - REVESTIMENTO 30

1.1.13 - PISOS E RODAPÉS 30

1.1.14 - BANCADAS, PRATELEIRAS E DIVISÓRIAS 60

1.1.15 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA OBRA 30

1.1.16 - LIMPEZA 30

1.1.17 - SERVIÇOS INTEGRADOS DA OBRA 30

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO

DESCRIÇÃO
VL.

TOTAL

UNID. DE
MEDIDA QUANT.

VL.
UNITÁRIO

ITEM
ETAPAS

VINCULADAS
TIPO

DESPESA

IX - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ENGENHARIA

Serviço un 1 R$ 11.937,51 R$ 11.937,51 1.1.11

TRABALHOS EM TERRA Serviço un 1 R$ 4.848,19 R$ 4.848,19 1.1.22

SONDAGEM, FUNDAÇÕES,
MUROS E CONTENÇÕES

Serviço un 1 R$ 108.665,96 R$ 108.665,96 1.1.33

SUPERESTRUTURA Serviço un 1 R$ 105.894,59 R$ 105.894,59 1.1.44

ALVENARIA Serviço un 1 R$ 39.910,22 R$ 39.910,22 1.1.55

COBERTURA E FORRO Serviço un 1 R$ 85.786,93 R$ 85.786,93 1.1.66

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
Serviço un 1 R$ 74.542,44 R$ 74.542,44 1.1.77

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS Serviço un 1 R$ 28.837,24 R$ 28.837,24 1.1.88

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Serviço un 1 R$ 37.452,13 R$ 37.452,13 1.1.99

ESQUADRIAS METÁLICAS Serviço un 1 R$ 56.368,45 R$ 56.368,45 1.1.1010

FERRAGENS Serviço un 1 R$ 4.291,64 R$ 4.291,64 1.1.1111

REVESTIMENTO Serviço un 1 R$ 66.538,87 R$ 66.538,87 1.1.1212

PISOS E RODAPÉS Serviço un 1 R$ 71.405,48 R$ 71.405,48 1.1.1313

BANCADAS, PRATELEIRAS E
DIVISÓRIAS

Serviço un 1 R$ 71.584,90 R$ 71.584,90 1.1.1414

SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DA

OBRA

Serviço un 1 R$ 4.501,99 R$ 4.501,99 1.1.1515

LIMPEZA Serviço un 1 R$ 13.462,97 R$ 13.462,97 1.1.1616

SERVIÇOS INTEGRADOS DA
OBRA

Serviço un 1 R$ 20.979,77 R$ 20.979,77 1.1.1717

TOTAL: R$ 807.009,28
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA

ESPECIFICAÇÃO VALOR %CONVÊNIO % LDO

Concedente

Parlamentar/Demanda

Interveniente

Contrapartida

Outras fontes

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 800.000,00

0,880,87

0,00

99,13

R$ 0,00

R$ 7.009,28

0,00

-

-

-

- -

TOTAL R$ 807.009,28 100.0% 0.88%

X - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

MêsAno Valor

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

2025 Dezembro R$ 800.000,00

MêsAno ValorTIPO DE CONTRAPARTIDA

CONVENENTE: MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS

Financeiro2026 Janeiro R$ 7.009,28

Dotação Orçamentária ValorNúmero do SIAFI do Convênio de Entrada

1- Periodicidade do Envio do Relatório de Atividades (mês(es)):

2- Dotações Orçamentárias:

XI - RESERVADO AO CONCEDENTE

1261 12 361 172 4545 0001 4 4 40 42 01 0 10 1 800.000,00

Natureza Continuada: Não
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

O Plano de Trabalho está de acordo com o art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, com o Decreto nº
48.745/2023 e com a Resolução Conjunta SEGOV-AGE nº 001/2024, podendo ser aprovado. Destacam-se
as análises técnica (s) e jurídica pelos setores competentes.

Carimbo de identificação

Responsável pela conferência do Plano de
Trabalho

Data
___/___/___

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída.

Carimbo de identificação

Responsável Legal do Concedente Data
___/___/___

XII - CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO

Na qualidade de representante legal do Convenente/OSC Parceira, declaro, para fins de prova junto ao
Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a
transferência de recursos de doações consignadas no orçamento estadual.

Assinatura do Representante Legal do
Convenente

Data
___/___/___

Local

Nome Legível do Responsável Legal do
Convenente e

Nº do Documento de Identificação ou Carimbo

XIII - DECLARAÇÃO
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: DATA DO REGISTRO: 05/08/2025001655/2025

- JERONIMO JOSE LUCIANO DA SILVA, xxx.369.596-xx, como Encaminhador, em 23/12/2025 08:02:28,
- VICENTE DE PAULO MATEUS, xxx.791.636-xx, como Responsável Legal, em 23/12/2025 18:42:16,
- VANIA CELIA FERREIRA, xxx.245.576-xx, como Responsável Legal Concedente ou Adm Público Oeep, em 24/12/2025 10:00:03

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo link
https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=642924&ca=2866174318, informando o código
verificador 642924 e o código CRC 2866174318

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017 por:
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por CAMILA ALVARENGA DA SILVA, CPF:
089.93*.**6-*9 em 10/04/2026 16:29:54, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1675.7A29.0546.4724.7054, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 372.893 - Tipo de Documento: RETIFICAÇÃO DE EDITAL - Nº 3/ADL/2026. 
 

Elaborado por CAMILA ALVARENGA DA SILVA, CPF: 089.93*.**6-*9 , em 10/04/2026 - 16:29:54

Código de Autenticidade deste Documento: 16A4.6329.354E.R853.3405 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.camposaltos.mg.gov.br/verdocumento
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